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município de fazenda rio grande

R^ENDA ESTADO DO PARANÁ
RIO GRANDE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

MEMORANDO n.° 434/2019

De: Procuradoria Geral do Município
Para: Secretaria de Planejamento e Finanças
Assunto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços
Data: 23/08/2019

A Procuradoria Geral do Município vem através deste solicitar
providências para a Contratação de Empresa para Prestação de
Serviços de Pesquisa Online do mercado trazendo conteúdo
Jurisprudência!, Legislativo, doutrinário e Prático-processual, conforme
Termo de Referência Complementar ao Anexo I do presente
memorando. Solicita-se que seja realizado o procedimento
preferencialmente por Dispensa de Licitação.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a solicitação tendo em visto a necessidade da
Procuradoria Geral do Município em Pesquisas cruzamento de
informações para documento de base de dados com consultas do
conteúdo Jurisprudêncial, Legislativo, doutrinário e Prático-processual.

VALOR A SEER PAGO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Valor a ser pago R$ 2.034,00 (Dois mil Trinta e quatro reais), para
suporte da Despesa indicamos a Secretaria de Administração para
indicação de Dotação Orçamentária (serviços de terceiro - pessoa
jurídica).

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços deverão ser prestados via internet, mediante portal
disponibilizado à Procuradoria, com uma senha de acesso fornecida
ò Procuradoria Geral. A empresa contratada deverá prestar auxílio e
todas as informações necessárias para acesso e funcionamento do
sistema, sempre que solicitado. Deverá, também, informar com
antecedência qualquer alteração ocorrida em seu sistema, a fim de
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evitar quaisquer problemas aos serviços prestados. O serviço será
prestado somente para o Procuradoria Geral do Município.

FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado em parcelo única referente ao
montante total relativo à vigência de 12 (doze) meses, através de
depósito bancário, em até 30 dias contados da apresentação da
nota fiscal/fatura, no protocolo financeiro da Prefeitura, com os
devidos atestos e anexado às provas de regularidade com
Previdência Social - INSS, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS e certidão negativa de débitos trabalhistas.

Atenciosamente,
inaturs

' L_EabÍano Dias dos Reis

Procurador-Geral do Município
OAB/PR n° 45.402

Isobel,CtÍ5Ç^p^^g^Andreo Orejona
dejSontratos

eHidfAd m i n istra t i vo

Matrícula 350631
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B\ZENDA ESTADO DO PARANÁ
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Miura

TERMO DE REFERÊNCIA

COMPLEMENTAR AO ANEXO I

AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE PESQUISA DE
JURISPRUDÊNCIA, DOUTRINA,
LEGISLAÇÃO, PRÁTICAS JURÍDICAS E
PRAZOS PROCESSUAIS
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Fazenda Rio Grande. 23/08/2019.
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1.1. Prestação de serviços de pesquiso de jurisprudência, doutrina, legislação, práticos
jurídicas,

prazos processuais

2.1. As especificações do objeto estõo estabelecidas abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE

1 Prestoção de serviços: Pesquisa online do
mercado.

Trazendo conteúdo jurisprudência!, legislativo.
Doutrinário e prático processual, além de
exclusivo

Cruzamento de informações entre documentos
da base

De dadospor links de hipertexto e telas de
pesquisa.

Consulta de até 05 pessoas.

anual 01

3. JUSTIFÍCATIV)

3.1. A aquisição dos bens ocima elencados ofenderá às necessidades desta Procuradoria
Gerai do Município..

4. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

4.1. Paro assegurar a qualidade dos serviços prestados, a(s) licitanfefs) classificadafs) deverá
assim que assinar o contrato já ter passado o íogin e senha o contratante, num prazo dentro
de 05 (cinco) dias após assinatura do contrato e liberados para o uso.

5. CRONOGRAMA DE PAGAMENTO
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5.1. O fornecimento será efetuado em remes$a(s] unicá, pagamento à vista, contado a
portir do recebimento do Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato,
se for o caso.

iinsi^Bise

6.1. A fiscalização da contratação será exercida pelo servidor Isabel Cristina Martins

Andreo Orejana, matrícula 350631, ao qual competirá dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à

Administração.

6.1.1. O representante do Contratante deverá ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução do contrato.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei

8.666, de 21 de junho de 1993.

6.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente paro os providências cabíveis.

tBRlGAÇÕES DÁ CÒNTíí<VTADA

7.1. A Contratada obriga-se a:

7.1.1. Serviço de busca de conteúdo jurídico on-line. Consolidação, atualização e
anotações diários de legislação, doutrina e jurisprudência. Equipe editorial

experiente e qualificada. Navegação intuitiva e de extrema eficiência.

Excelente relação custo/beneficio.

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os

artigos 12. 13, 18 e 26. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 11

de setembro de 1990);
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7.1.3. Atender prontamente o quaisquer exigências da Administração, Ineren^g oo ̂
P3Sobjeto do presente Termo de Referência;

\

7.1.4. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarentc^e
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o ^

cumprimento do prazo previsto, com o devida comprovação;
7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

7.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou

na minuta de contrato;

7.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham o

incidir na execução do contrato.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE "

8.1. A Contratante obriga-se a;

8.1.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço prestado,

de acordo com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins
de aceitação definitivos;

8.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através

de servidor especialmente designado;

8.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

Infrações E SANÇÕES ADMiNiST^TivAS

9.1. A disciplina das infrações e sanções administrativos aplicáveis no curso da licitação e
da contratação é aquela previsto no Edital.

10. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES -

10.1. Aquisição de Serviço de busca de conteúdo jurídico on-line. Consolidação,
atualização e anotações diárias de legislação, doutrina e jurisprudência, práticas jurídicas,
prazos processuais.

11. FONTES DE PESQUISA
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n.l. Internet

12' "EQUIPE DÉt Tft''
'  -iKtiÉa ' " '

Elaborado em _23/08/2019

^^gsííWrteAdminístratwo

nsMra

chefia

De acordo.

Considerando os termos do Art. 7°, § 2°, Inciso I, da Lei n" 8.666. de 21 de junho de 1993,
APROVO o presente Termo de Referência e ratifico o veracidade de todos as informações
exaradas, assim como afirmo a ausência de direcionamento de marca e/ou modelo do
objeto em tela.

Secretário

Fabiano Dias dos Reis
Procurador Cera! do Município

Mau.354.837
OAS/P(UMQZ
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Fazenda Rio Grande, 29/07/2019.

COTAÇÃO

UOA/?/

Empresa: LEX EDITORA S.A

■ B-man: fafael3@sixnt.br

Fone: (41) 3030.9900

CNPJ: 61.160.768/0001-17

Contate: Rafaela Antunes

Fax: (41) 3030.9910

Forma de pagamento: 30 dias do recebimento da nota fiscal

I

ÊSPEaftCAÇÃO j UNIDADE

"!

QUANTIDADE
1  PREÇO
j  UNITÁRIO 1  PREÇO TOTAL

1

Pequisa de:

- iurispmdência;

- Doutrina;

- Legislação;

- práticas jurídicas;

- prazos processuais;

j

Até 05 pessoas

i

Por acesso

RS 1.490,00 RS 2,034,00 1
i

i

mensal RS 169,50

i

RS 2.034,00

!

anual

i

RS 2.034,00

1
1

RS 2.034,00 '
1

. .. " " aa nota nscai no protocolo financeirodevidamente atestada e acompanhada de: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais o à
Divida Ativa da União e Certificado de Regularidade do FGTS;

Pelo prazo de 12 (doze) meses;

Validade do orçamento; 90 dias
Fone: (41) 3030.9900

Emaíl: rafisel@sj.cnt.br

Encaminhar junto com a cotaçSo, as certidSes:
-Certidão Negativíi de Debrtos Relativa a Tributos Federais e a Divida Ativa da União;
-Certidão de Débitos de Tributos Estaduais;
-Certidão de Oébircs de Tributos MunicipaH;
-Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
-Cópia do Contrato Sociai / Ato Constitutivo ou estatuto e suas alterações quando houveii

r,

47

Madene Imhoff

\ Lex Editora S/A

103.300®''®
.ex

ç^O.3 ^
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 24 DE JULHO DE 2017.

A Assembléia Geral Extraordinária da LEX EDITORA S.A., instalada com a presença de acionistas
representando o quorum legal, devidamente convocada por edital publicado no Diário Oficial
do Estado de São Paulo e no jornal "Empresas e Negócios", da cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo, nas edições de 15,18 e 20 de julho de 2017, presidida pelo Sr. Carlos Sérgio Serra e
secretariada pelo Sr. Nelson Domingos Colete, realizou-se às 10:00 horas do dia 24 de julho de
2017, na sede social, na Rua da Consolação, 77, 9^ andar, conj. 91, em São Paulo, Estado de São
Paulo. Na conformidade da Ordem do Dia, as seguintes deliberações foram tomadas, por
unanimidade de votos: (a) aceitar as renúncias apresentadas, nesta data, pelos Srs. Carlos
Sérgio Serra, Carlos Alberto Serra Neto e Nelson Domingos Colete, respectivamente aos cargos
de Diretor Presidente e Diretores sem designação específica da Companhia; (b) nomear a Sra.
Marlene de Fátima Imhoff, brasileira, divorciada, contadora, portadora da Carteira de
Identidade RG no. 1022258063 SSPRS e inscrita no CPF/MF sob o no. 319.160.070-15, residente
e domiciliada em São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Monte Alegre, 599, apartamento 111,
CEP 05014-000, para ocupar o cargo de Diretora Presidente, com mandato de 3 (três) anos, até
a assembléia geral ordinária que se realizará em 2020, tomando posse nesta data; (c) nomear a
Sra. Simone Costa, brasileira, separada judicialmente, administradora, portadora da Carteira de
Identidade RG no. 1056910712 SJS/II RS e inscrita no CPF/MF 926.878.490-49, residente e
domiciliada em Cachoeirinha, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Dinamarca, 295,
apartamento 201, CEP 94965-100 para ocupar o cargo de Diretora sem designação específica,
com mandato de 3 (três) anos, até a assembléia geral ordinária que se realizará em 2020,
tomando, tomando posse nesta data; (d) consignar que, a Diretoria da Companhia passará a
ser composta da seguinte forma: Marlene de Fátima Imhoff para o cargo de Diretora
Presidente e Simone Costa para o cargo de Diretora sem designação específica, ficando vago o
cargo anteriormente ocupado pelo Sr. Nelson Domingos Colete para futuro e oportuno
preenchimento. Os Diretores eleitos declaram para os devidos fins de direito, que não estão
inclusos em nenhum dos crimes previstos em lei, que os impeçam de exercer a administração
da sociedade; (e) alterar o endereço da sede social da Rua da Consolação, 77, 92 andar, conj.
91, para a Rua da Consolação no. 222, sala 209, Bairro Centro CEP 01311-000, ambos na cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo. Os termos desta ata foram aprovados pelos acionistas
presentes, que a subscrevem. São Paulo, 24 de julho de 2017. (aa) Carlos Sérgio Serra,
Presidente da Mesa; Nelson Domingos Colete, Secretário da Mesa. (aa) CARLOS SÉRGIO SERRA.

Confere com Original:

^(yiWL
Carlos Sérgio Serra' Nelson Domingos Colete
Presidente da Mesa/ Secretário da Mesa

Marlene de Fátima Imhoff Simone Costa
Diretora Presidente Diretora



LEX EDITORA S.A.

CNPJ/MF N2 61.160.768/0001-17

NIRE 35.300.022.475

CÓPIA FIEL DA FOLHA DO LIVRO DE PRESENÇA DE ACIONISTAS REFERENTE À ASSEMBLÉIA
GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 24 DE JULHO DE 2017.

N2de

Ordem

Assinatura do Acionista

ou do Procurador

Nacionalidade Residência/

Domicílio

Nr. de Ações

Ordinárias

Nr. de Votos

01 Carlos Sérgio Serra brasileira Rua da Consolação,
77, centro, São

Paulo-SP

2.525.952 2.525.952

TOTAL 2.525.952 2.525.952

■Encerro a presente Folha de Presença de Acionistas, com a data de hoje e as assinaturas do
Presidente e Secretário da Mesa.

São Paulo, 24 de Julho de 2017.

Carlos Sérgio Serra
Presidente da Mesa

\  j . [ i
v-vr.x.ji.v-rcvc-v. , oVTiU

Marlene de Fátima Imhòff
Diretora Presidente

Nelson Domingos Colete
Secretário da Mesa

Cfe)CO-
Simone Costa

Diretora

OOCS - 267999vl
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.. - .p«íw"4,4* • p;»"». «p.IdiJiP í:p-»t'-.>jl o japp.t.HA a •»•♦ -•*• a' •p-toPPto) py*'»4j

.  ;. 4 • «p p-MrmUaf * Cl gtí*'. p :• ;a.t' acra-K ! «p-n. vjr^eaai»» tto»ij>p,'a4a«''v • joip •.."/ti 15 Ctoa
•  • ' 1 at.-pd-TJ''** ^3 JC.an"p«t(Vr>4 riali-a fpiito grOlaía píMCaaH pJaaí/IAnae f«.-»"r*ra pirtifcaçjo

•  t pai IIW.P4] DTIrpIf.la >- pPMOOPk UU '^lar.S t Linieo ' A tOLleatto rp>(3al'a "aar'.}" iroa-i
i<aA8 Jpi Wtojr» iia.i .p-.i- -L ro «i1«pf«( tr. tofalo aiím» • nra:aar;r fk^.5 di;A(**a5.

• •■■. • -i. ^piCaitarH^pfpi i-.f .to^pa^Ao p^ Amqe 2* - a 5dLa*9au.4 iaairi fU- ct aumçAO
• ■ft .15. CaoHtticu ' Cappui 1S«eu: a Ac9*« AR>g»4*- o >ut4M'.al .-.Lul a ito P.S ■'<■'■ xaia p. > ,4»iaicantc4

rv * P-» ' p. a -«sn» 'H, r i»A> .ipa-Jjv.- OV-Ji>j{..af ii*j (.aim .',4^5 üaJuWUi 'p .»», 'Min' v4l6<
a  a-a-a. AtoagO il* ' "S p : a"p 10 ̂ p.. ai miá MCI,!! lD%:ii:a(t9 fA CM.to uanj .:<u >144.5 quu
, . - *11 ; iM»p Ci (Ji.»' .•(•■'>.> diaaa. jpp An.-ja i* ■ A irr»«i/aa ppi; Iv 'JiíB *{<1tf4{á.p»iii«ino»n.. aum itoceo
p . r <".4 ;p) 4 '<p2<'--I': á" .«)>p-4a'pi CapAaipC ill SírMan* - Anige r* - A vocmXxm ai .ajíTiAi.Mniaa c-ai

-. t . >,<"%< f J (10 J A " . -1í«| "'«c* r . 5aa)»U dCalr laa/adiji p JTM í"»»a(tonly • u5 itoiiiaik TtoUlL"»»
1  '• a p^ % P14*. . 5t7^dp;.'M}5 <toap ai a'''i4pto'lpa «irsxd «didtk p«a.d AcswriCMuGywa CCippp PTkvaaMig oaa laj prAai
I . , M-a 1; . e<ap ■< 4 4 t*(pLa.,Á« ( 1' . i.pTa C4>i X' id.aMa.pd MI fitri •T«f>K toncwrtrg li, ••'nujuiilié. 5wa<

•»») tPi.ap -*.P5 .'(.rtpii to :rf:.rt pCi. < XPiin-ai " »". rípraj 'i.'aOa; no LVO (to A>*4 ;e Hourjlij ji
; -.-• • 1 Mi4 a_paappto ■• itC-í.tPtu'^ v>ito5 «5 .it(« ji,toi5 ■» Prnia.lenin pf»«ot4» mtito CíJ*t'."o ijai.»! Ppp3ai5i«» »5

pp.pP .S p-aa -;5hin|2" 1 n aw "C—' <1í.''p''(". . ilaa'aai»: ""rtarío «a Pm Utomai i ».p.a Vdt-llPitIo
« *> - p ' 7 ' 8 kato '(pt lodVaâ 4iim4 t atoai MiuRAi.} d 4>4 « iaato>/4^Aaj ^a (.'Oalit.a A «MPTdjtti*

a-a i. ^ r {."pp a»;.» .■"laaxípnaynl.; iíc'pja« ..5 íaw"*': a.u eu m^opSíitoniC tATiOCPAPic Oai i.<" tojln
S a ■ T .} Ma »p-* aip*.! toa^pp ** ai*t Ppjap., - p*'*, '«ninfnci. '-a5 Ca". •»>(« p. ? ajaamx; "rgap-cos 1X1

■li» » -«la.p.p; • p t« 1 -f-t -fd As-MPrC-i i .aai-.». AltP.JO •' .iayícaa» «.•'iS Íai*n5 (!.V;»'P5ja>« O»
a.' , a., p; ' í»:rTP.p'|.: •. 1t« -.a . ■ -. 'r.-Tl- . 1011,1 í.jI.í .Pi.f.ur-. ••!• pW4 A*i«i'fic.a»,* _iiiuga.«

PVIÍto'«;.Li P.an fa.1.1 u.ao* . !*■ "X An.gO ia' . orippol» 4 CarBICVI 'd AífPvfloiriiM aJPM
1 . ..45 i píAiito <u toa ;s iioo a ctaAra^iMt i|).a las au,aa-utoin tam 3 dC.*ic to s.to.HiPtoHM u

, -..' p .-p..|p 'ai ra.J»;!*-IvjÍ» .mPV/p'»'''- ■ 'Irj-. •« 4 tj/tou;*'l.» 5».1» « Xt*»!*'» • e •fXBnA/Twi; . OO IiUi»
4i<|a.ai p-Aiip^tolM <xi tocwumxnian An>go »0* • Co-Tca"« L-radip-íTooe* «« Rfoüija.-n.i d- iCto-Si »!'£•.>•
; P - . '...'P'.* 5 Xto/eart b a] ao MtyC ilra totevPA5a<'A S''«'pp''*' -iIALAu tototol «'P5 iVilS to —Ca-aiPatod .5-

■  L • i* a:.» ;i l. 4 :• Jba.pr.1 ;s to K «'Xd'« f-ak topCAaayia:'54 Miífna .Mftajral. iPiP ni>'.toU
.1 .... 1 1 .Ml i. 5vi r ,• .5 '.to «totiiui J» >i* r.i«-jc 01 .".'•r. .114 APdfíppípj o-'5 1 s-.' i.'.- n 3r. kat3- •

nBni*aurtj»,ii8í»i««ntiu;niiaA.nswnetfilAG«í«tffl(í(Kaífoac44oaemissoííSp, *. i-.,....
rj •). •iT-jiT«#>4fiflo a ijjosiâu, sr Iw o latao. paia « ASAcn-Wíu GíxaJ AíOflO^^ - CDfctoie*W*5
Si%a.pAs bíwbrtw ro «iijs iTAfarf. joanwrtw wíanwrc»ríjaae(B<aMiqw*líti.»«Q«»._^«W"^'' *
w i3Uji5«.4r ? laxij Owoion», O» I (iRi) CtoWor (liflUmert» i.-«i 1 (umj pooMúor. .»i4r«i 6 valw isii; 03
aannno ou cB ioíra C4A pareniiis oonrastilÂi Tor iguM ou »*•»«< a fO «O QixJ.uo fpi»«a mi i«4»i ci &«■<> P^aAtoi».
rnn tcTW»© com (>ja*l>»or wiro Oraíof ou hocuisob'. quanOo o vaky loiol Oa aawo eu to «omu US caitutai
(onUalacUi Iv m-iz do «S aO.OOO.úO [vW» rrá loaiol: • c) polo PrototoiFu om oor^? om oirtro Dtr»»». ecm
4*»íra4ÇiopfPrt»toAtoá«rrtWô.4Gof.l).a>AoOPioífalAfO»r»5aI4rtapíwviaanoart^12 VI*-'«»«»* CogMUo
'«tora (to naurou aoniinlBiraitoa. Iscai. inttAlftau ou onreiMncUcla, a compAfWâ •«'» te<uo»»rta<la poio
i>M>torto sg pA^ OifOKr 00 (S«»l W conscto o Antargu talafario a maiAO» oa pt* proeuiaoer eocn poat<o»
iiStoKiAA. agmo seiAOJimorAu. i 2* • *<o anúMM do dsgun paia dBCO»«a 1 s«j oooío, a conwnrw vtn
'WObafli.KJaoot i»jaiqg«r Oo W ou píwiiraitof. «gcwlo sotadamocta. f P ■ As pftesoaçdo» scrto outaíJAlAi PO"
iAoudcJM acoiTparniidc ito oulfo cácwor o. oom oxcofdo daouoUs pa/a uns (uScub. cMa-orpto tomor pia^o ito
.««itooo » awocflcar os pudo/AS. ARlgo 13 • Sam ptoiuiso toi roMUçóat acstna piuvisia*. dopordorin to
aiiCOUdÇAo (II AsaarrCTlM* Gorai a iMnifAo ou a Mpuioea ao oars imCbon. «.nan cwo a pooiw» ou a
-oraflui^ de gararfli soco cd boi» irtuosroacnoppiraacjbiait.aofloisCTBíapiKaoorsi a cbmJo. aJurxtoi
ou liipRtorerm do afies ou (JuoSd a» soeJcoaOa* eas cjuais a caxtpartfiU »»»a «r«ioíaíiO'a ou culíjato AfliÇc.
O CtwJaiíoaquaisiíorüiiíiUfpJj poicurMorpiancar alo» qua uxnrtiSomsiíaconpaièfiBaoupjp.ptmedwwsii
■^envios nocmais ou aoi cO;olrtois scwaisOi aamcaníM, Ineimuvc âioso«asan(iií»a», fliriçan. ivaoguouifMp^sraiíiAjrtpitavftf.ombnnoliaoo.xprioouoalAieaAo. soi*» nilosiau aivn amíaaçsjieemcariito. rospewn:^

05 dntoeaí 'm ciocuradowi porama a ewrparrta poKu 4u*s dacarrartoa d»«*o« a»» Artígo 1 *
4 Du-oru ww-ooskpor comocavoo do PrwMrta ou Oa quasquor ? (cJoiíl cartiwa» »an*»a <juo cs ciofwxa»

licorrxji.-vaaoangíwiaiomwfípncpirtajrowa/aawoaimfcamaorosarw»»'*'*»»™" a»cadaurrj to suas
rtibri.M»i una Upsaoa 411 "t" ivro Cíto^. A» cHZMraçõos aorao lomaOa* ow mafcrw <»i a«Alcrw^»n!i.«
liiSHr.xoa o diseoso no xinjo 10. fcíra *d* Capuulo IV • ConaaiOo Fiacai. ARigo 15 - O CoispOw r<»ea", pi-ut
-nmmrtB sa nxaUrS a pbouo aa ucicuMia» ca locma cU W, sara çoirpoMo PO' nianvnij olaiiuus u »Ar
utitodas. auorusUS «u rUo. nwWaiUa» no pes, aMIoa pal4 AsamnbSU Gara: am 91a loc CapitniiaSa 4 nua
aiíiaLijAc. pe«Jar«» sar roolotli» f 1' • O Consaíio flacAltom as aliiCu<oaia wpada»as cabsto* air. «1 |
2* ■ O manlaio oa cada conioihaue vai sA a (saWaçáo cU AaoemUiAla Garil oraaiord Mguvsu Capiiulo V .
AaaamblaU CaaaL Aitlgo 16 - A AAiAcrAtAla Ga»*l rourarp»»-». Ofdnanamene. tortio do» qja'JO ennw Cí
•-»sn apús o liimno 00 •aoucicjo oooal a. aiVaonínaBamotao. aompi» »<• o* waiAsaaa icotn eiigiiam a
maniasutio doa aewiiUB. 11» • A Aaaaircltia Ca/al awí Oinvocadu polo PrandarM ou •«» provciiofc
am M. a aacA ka.(al«da « proaWWa esto Pnaudum* ou sau procajmito' a, na M ausAnci». P>* um actoiUda wi
prociuaooí. ataio potos acnnstu ontmrtua. o quM «KoUwra o socroUn». ia*find»-»a ato dos iraoaiitoi a
-JaiUarav^a | Z*- E/Ora a tola da cortvoeacAo da AsiarroUie GamJ a aaia «maizaçAa nlo salarAIranJacancias
oa açOus Capiluki VI • Damonatraçòad FinancMfaa a Raauiiadoa. ARigo 1T - O «xoíoc.o soctoi da
co.nufuro coawdo ®m oanoctolanoSaSida ooíontwo Ou cacu ano sorao at^oraOna o Oaianço panriar.ii
a a» (tormvsJ/a^s finwcairai conaspondaoHa.l I* • A «ompannla poom* tobarti; catonça» ou oaisrKiiisii
rtonimijwnis. «m a apuração 00» roauíadoa paraals do «lareioo. i 3* • a CiartoanT-a podara pagar 40»
4M}i4>:«& furas soDra o c*pílaJ propr». m lorm» to lagEUçio apiicavot- Artigo II • O tocru uqudo lurí j
pjaaiasKAo 9» Uu» «w a Aaanmocou Gorai, toooa 0» daOuAIOo*. 154 lotma pravsu am «• a) 5 (Uneo pc
oorsci.34íaoFu«»cMfiuibívaLugal. alO O lanía 00 2C1t (virtaporcíiríDiOo e»ciAl»««.»
(satbiMu «o uero l(;uKto. ru«o «.«cotoraa a um* OAoma piRa 00 mosmo luas >*>■» n«im ae da sito reTOnonçAc
anual 9A a Aísorrotau Giiral uocacXr alrtiulr tal paitooagio aos tooioto-. i i* • füo rwranou coitaraíao to
Aawxroioia Garai Orditwjo sobro rtuilor parcola deu lucres UquxAn a aoram cSSneoM*». a coooannia cagura aos
-M>jrttJAi ctvttormo» (to 3515. ("irii# s arco por csrso) do toao Iguldo apurado no aiatcioj socai sjusiauo do
acnraa ecm a W. a auto tto ütiiouiato obrigaiorid j 2* • O oruOnnoo lorí pago aos aoonfcU* caragiass manaton-
amsru* na 'orma iu toiiclaçJa jpiKjvai (torScu do ajarcKiO am qua l.vor saí» aptcuada jui S
aoici-vnitosasciiTvaWrvnaslIrarKaiiraiMCO-TGannto Tuitnlnatoatosurato EaaíuwSoeiiconsoito-soarjJa
maa r^acito a iiaiar. loram os iraOaíios srscarsos para a uvraiura doa» «a a, raípcnoi loi *".» a aw-Ato
cortorraa paia Moaa a p>»' iodos os auontiaspraiurjas (aaainaturaa). MiíonhsuUu Vlaía Patoii. Vfeioraiantod
laaatra. por Oauiano Palara. SAItori Nu-pClau Viato Falara por La* AOrWfiiaifaçae SA, Eduan» Talrara Gor.u^. a
Afloiao WAOUAtoíi. por iriortox W-irmueda» Juficscas tioa.; JwA Canos Suar» to Camargo, a Nai«n Fano Real
Aínaaao soto Espói» eo Cr llolsun RsaJ Amatoo. A prassnío i ce©ia Ikii iti Ma lavrada no Lvro to *U (to
A4»onei»aaG«r»s Sío Pauto 2 Mdeísncroda 1 MO OPrasatonioa* Mo»,«««»Ncolao VHai# Paiira O
•MOtífcuna. '.Tocr ürarxUo Touioua. Saipotsnada Just^ u OMcua da CUadarto J(rt4 Comaratoi to E^adn to alto
Pauto c»-rtívo.5rr.trsirti»aOorT*2iewo.«.«amM-'i2.'» Aítoto S Fato 1 im» - $*001X1» Gorai
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'tSE^rCa £ C3NVOCAÇÁO Piu^tnivi m'. «r '/a; .wfl.vaos lii ijiania m j <a; .f. i.i.-
i. 'i • _ na CuVljariu 45W aibi.s aln.-"4»'• ■■ 5.mOxu t .-4 >i -m"-
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.  to A'f • jS fPsir ri.'5 *.(. • j-í
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CGC.%1F W 50.417 tS&OOdt^ • NIRE 35.201.123.001
ATA oe ASSEM8ú£IA GERAL EZTRAOROIMARIA REAUZAOA EM 33 DE AGOSTO OE IM»

ía. Sgiiyoranias dc NoloosiA &■'*. Brasal Refngcranlus S-A. C-u AiiQuàni ^ fWifrgwnnlr-i, fia Je
OUOnUM 1 ■■(Ulrusccr. do S4o Frarc.sco. SüCüvalla • Sucos Cuncomrado» do Valo, Cj Mirarcacaa uo n.3iiuji*ar,i.
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.«A.- -IJ L .vÇ-Ci Va:. 10 n' • J""'. • j-i-Ji •' -i,,

.. .v*s I ^'a . (gr.a. A. Líii(>3 ia'. ' "i.ua i,<i > A.41UJ4 L-';»'"'-» 'O Lmí ' *'Ka '-.i .•»' i!'
r ■»•••. ,.s-. u .'.«.r liw.b t4-ií-.i ■ I l.i; .• j./n.i.'r ,1 "'s 4c.:í5-SU' ,.i ira "íAT a

'• • 1.' - . 1'. 'jvir.íbwl puM .-.rf-.tai-.,1 .jk •-■.-M to -j-x-.-» Cu4i.sii> «i a^jfnp-cia G«)»ai
«■ i = " ■ ».4i' -f-.vSxiMi.i i..- j...,. •« Í3 .'iSOa'4 i/4-jr,;.;-i<-. .3 , is uauta

•«.•••« Ia * ~5r'"a,.i--d « i-al-au . aCax ■ ; .w' -JIm» i-to Máiiair a <t .u-aa* a cii e
.»í * -Mis. >»'i» a-, V» - .. axgnjttia .1 •.I'gii,;4»'i'4ra;u,r4

. 1 ̂ 45 b>5i,..nju akí vio.pií". f-a-Vi m . i.-iíty. du " .a i. •'« < i.x«»J4 X
.  •}« itríaaad! . ..■•«Iji l.-jJ yfil.,3- 'xl . « 4>US r»x«i..« ai Lgn. „ 'nn

r 1-1 <1.-; .-n • j- dj'a ....r- 4 1 s Li <4'i.:;i.r. ■ V jj,ar.-. }j
■  • -■(.• : .»4 •. ■-.. .trt,. ■• RA-Av£r ÍAflOLiM VARTCa !*.(.-(bii.

r- .--5 ■( L "• I - - J-. »» 1 > . -i ' ■ '4 1.- •••-1 9 --l.i .' ■_ ' • -.c.' 10 ni
■  -1 4. •- or r. . - dLiflfca-a osi-acta lu.4í. . . ..a. -.(...i-
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..ii.x-, • 'xaniins Rc-tivuraiii"»-láJ , ilio Branco RoUçonATlo-* UW» nonofirua HcSi^ariot R-A. Rsinçíiraruo-. ijn,.4-.Cm j Í-7VII.J S. A. Caçoai ««r>jflranius SiA, Comptí • Ca Paraoit.i» Co Rolngaranros, Poraana fl<rlr>i,iuranio5 ;• A
.1 .. 4,1 . -1 ■•. 1 i 1- 14 •;,rto-.'.-4eJ '-i -1 ,j 0-: I -11'"' --r. Ctoronia» Lt.li . l''Jlv noIngosAmAS Lida., Njrduu» Riilnguíarioi &A e li-..5fA-re'. .iduliru to
,'4 -ia ; .5 -•« V. UESA tçvrv.da a . . ••ii.-.a to Su»n,igrirl4s Ll'ía . atrasos .10 Canlraio» •Vondo»'IxTnAOaa tiniru BaftoO S-Ua S.'A trajti4ar.:«i cuii limia ivl»
; X j 1.5 .(4. to ':4-.ji-,s. L. i-4S: skrRjl iXJJOC.Miuiiir.Jhioc-q-auíionlasiTWraai'.) EUr-:»RradírteoVA(imXuar«ol_.utr> i.^ilo^aito
.ii.u.n a t"n«j l iBlf»» xsfaMíu « ••'■,-4l,.nlM [ Sá 3 UK Cffl.Oü iuôs iniliios doroaa) o BaOCo 9CN (rnuluanlO) «m uiMurJolCSai dOnS 3 C«30 .<« OL-.íi»;

ITWC--1 J«'oatt>,d3 Fra<Hjuu.Klr«iok5fKW»í»am«(muu4nuitu-Curv(;i4íastCuser8nsilf.lca i iidiir»! (i.ij
A-MMimel.: 4 Cisral Ejrtraordmaru rnalilAdA em 23.3dJ23. as «4 30 h>:raa trato loram (ticuC^s v0iJd5-i «r
•ipc. t;S45 a irxrrtiiuaçáodo voto fauwlwei com raiiçíaii soguinlos rr jioi as (lU-ljAprcvaçâo ■; r-a:,'.:*;» vij o; .iiJrts'avAp<'o «elo ■avorawvmfWuniiodoSociosQubiislasda auaeortriacaCcryu,aras-va lorU-ui
.U.J ruai/adj uri 23 0" TS39. ai 16 00 nof«». or.30 lofam íteC-lidAá. vaaCis * 4;rtoatí3» (rd l 1!
3cu;-ír4íio dj e-TCausa tCusor Surv^di d Nusuuas Lica po.a Curva,anas i<a.ío' B.*4'. I.'.:-. tui ' «i
C.-u»ijHUç.iodo coniraio social: ilii.t.íJÃsfOvoçáooraaiicaçio tu mxiilosiaçioaovoioiavi-naiMcmFtí.-nSú
-loS..- <15OtoaoiuaíJusuicorHroiísíaCorvpiafasKAaiOfBrasaLiJa.iodUraJaumW 08 15/3 .15 '-i OOni-.iv
t.ndatjraindissuiítBi voUtliiseayc/aOaiasMrOutnwsmaliiriis. {III l.j.tlAiuraçâoajui-íoroçodaNiai í

, u (Xi''i. 1 •' -.irjsto» I a">t via Carvoijrias rÍ4.30t lírasil Uaa..lOdAÍilAd4na Aw EuniiiiuMaltriu. 1 375. 10* • > 1'irs.lar. ■..riir.i.r':
o . -M.a-. . I '33: •lOl.panvu 110? ricbUcaWaldOEtiadodaSioPaulo, para a Avooida Cngannoislu<íC3"5s

tíerr... !:S.rC7 11'u 12'andai».. IXiatotaiNovo, "•jita CapilaldO tilaSOOoSiO °auW tlH.íjG-aiarsidaç*»
dj i;u(.;i4|.» .xial, {lil 31 a inana.ialaçiodu voSolavcaitola rraiUnça doeiHliaeçoda íoto s-aiia' 'l' «norma
waraa A, t ..gonfKiic Ljií Carlcv Iíwthu 1051267. I i'o 12* ininir.. Hir*!W>iiNovo. rarnla Mprui'1'5 r-ij1a
;-.'S4. PaiiM, (ili.41 A!ora;Ú3 du redagiodoanugo 19, noqto langa imtoaU itoiraua puia <1». iruii-o i.n.t.»
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DAT.^ : 2 de dezembro dc 199^ às 14:00 hs

1-OÇAF " Rua Machado de Assis. ns. 47. 51. e 57. São Paulo. CapTfcal. ® *

PkBSENTES : üs acün.slas Milton Nlcolau Vllale Falara. Eleulério Patara por seu
procurador Victor Brandão Teixeira, Lex Administração S.A. por seu representan e ega
M.lton Nicolau VItalc Patara. Imerle-: Info.maçõcs Jurídicas Uda. por seus
icua.s Eduardo Tcxe.ra (Jomidc e Affonso Maddaloni. Jose °
lidpoUo do Dr. Nelson Real .Amadeo. por seu representante legal Dr. Nelson Tatte Real
Arnadeo. conforme anotado no Livro de Presença de Acionistas, representando 99,84 /o do
capital volante c do total do capitai social.

\1LSA Presidente: Milton Nicolau Vilale Patara; Secretário; Victor Brandão Teixeira,

LÜNYOC.AÇÕES ; Diário Oficial do Estado de São Paulo dos dias 19. 20 e 23 de novembro
de 1999 e Diário do Comércio dos dias 19. 20. e 23 de novembro de 1999

ORDFM DO DIA a) Lirupamento dc ações; b) alterações estatutárias decorrentes; e c) outros
.5Ss\jntos dc mteresse ecral.

DFi.lBhRAÇÒHS Foram discutidas e aprovadas, pela unanimidade dos acionistas presentes
as -scuumtes matérias

a) .\provar o grupamento das ações, passando o capitai social, atualmente representado por
'i (nove milhões quinhentas e quarenta mil) ações, todas ordinárias e sem valor
lu.mma!. passe a ser representado por HK) (comi ações ordinárias, sem valor nominal; dessa
Kuma. para cada 95 doO (noventa o :inco mil o quatrocentas) ações possuídas, o acionista
■vcchcra ! lumal ação nova. cancelando-sc as anteriores, arredondando-se para a unidade
superior a tração dc ação nova igual ou superior a U.5 (cinco décimos) c para a unidade iníenor
,1 fração dc ação no\ a interior a 0.5 (cinco dêcinios) .\ companhia resgatará as frações dc açào
iio\a infcriorcí a 0.5 (cinco décimos) pelo \ ator patrimonial da açüo de acordo com o último
iiatanço ,tpro\ado pelos acionistas, levantado cm 31 dc dezembro dc 1998. dentro de
tirnita) dias da data em que for arquivada a ala desta Assembléia Ueral, mediante depósito cni
viiiita bancaria do acioiusta ou cheque nominal que hcarâ na tocicdadc â disposição do
.u ioiiist.i. dc acordo com o que foi dciibcradr* pela Diretoria.
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H| .\provar em decorrência da deliberação acima, a alteração do artigo 4° do Estatuto Social
auc passa a ter a scuumte redação .4,-/ííC 4" O C2pi:a! social é de RS 700.500.43 (setecemos
„„l ̂ uwhcnos rcã,s e .puucnu e fcs ccnu-vosi JHduIo per 100 (cem) ações ord.aanas
nommaimu. sem valor nominal. Com a alteração, foi aprovada a consolidação do Estatuto
Social, que llca fazendo pane iniegroiitc dosla ata.

i

^ * 1 \ iít ̂  -

matara

ES^^ATLH O SOCIAL

de

LEX EDITORA S.A,
CNPJ(IV1F\61-160-768/0001-17'

NIRE-35300022475

Capitulo I - Denominação, Sede, Objetivo e Prazo

Artigo 1"* - LEX EDITORA S.A., resultante da transformação da LEX LTDA.,
fundada em 23 de março de 1.937. tem sede e foro na Capital do Estado de Sao
Paulo.

Artigo 2" - A sociedade tem por objeto a indústria, comércio, importação
exportação, representação comercial e prestação de serviços nos ramos de : - a
editorial gráfico, sonoro, visual e de informática; b) gráfico; c) publicitano, )
equipamentos, componentes e acessórios para informática; e) máquinas,
equipamentos e matéria-prima gráuca. editorial, publicitária e informática. )

' participação como sócia, quotista, ou acionista, em outras sociedades ou fundos.
!§ único - A sociedade poderá exercer suas atividades em qualquer pa^rte do

território nacional, ou no exterior, podendo abrir e encerrar filiais, agências,
escritónos ou departamentos, por deliberação da Diretoria.

Artigo 3^ - A sociedade tem prazo de duração indeterminado.

Capítulo II - Capital Social e Ações

Artigo 4^ - O capita! socia! e de RS 700.500.43 (setecentos mil quinhentos reais e
nuarenta e três centavos) dividido por 100 (cem) ações ordinárias nominativas, sem
valor nominal.

Artigo 5'' - São aírihuidos RS 100.00 (cem reais) como capital destacado para
cada uma das filiais que a sociedade possui ou que venha a possuir.

Artigo õ" - A cornoanhia pode criar ações preferenciais, sem direito a voto.
oP-sep.'ada a legislação aplicável
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Artigo 7° - A sociedade é adminL-irada pc" uma Diretoriá composta cte até 11
(onze) membros, sendo un. designado como Presidente e oS demais Diretores com
a designação e atribuições que o Presidente etribuir. eleitos pela Assembléia Geral,
com mandato de 03 (três) anos. sendo permitida a reeleição.

§ 1® - Em caso de ausência ou impedimento temporário do Presidente, .seu cargo
será exercido pelo Diretor designado pelo Presidente em termo lavrado no Livro de
Atas de Reunião da Diretoria, exercendo o substituto todas as atribuições do
Presidente previstas neste Estatuto Social, inclusive as privativas e exclusivas.

§ 2° - Em caso de impedimento definitivo ou falecimento do Presidente, o seu
substituto será o Diretor por ele designado na forma acima, o qual exercerá o cargo
até a realização da próxima Assembléia Geral.

§ 3° - Em caso de impedimento definitivo ou falecimento, ausência ou
impedimento temporário de um outro diretor, que não o Presidente, as suas
funções serão redistribuídas pelo Presidente entre os demais membros da Diretoria
até a realização da próxima Assembléia Geral.

Artigo 8° - Os diretores eleitos ficam dií^pensados de prestar caução e distribuirão
entre si os honorários que lhes fore.u fixados globalmente pela Assembléia Geral
que os eleger, mediante deliberação em reunião da Diretoria.

Artigo 9° - Compete à Diretoria, na administração dos negócios sociais , a prática
de todos os atos e operações que se relacionem com o objeto da sociedade e
convenientes ao seu regular funcionamento, inclusive a mudança da sede, a
abertura e o encerramento de filiais, agências, escritórios ou departamentos.

Artigo 10 - Compete privativamente ao Presidente ;

a) fixar as atribuições dos demais diretores e as respectivas designações;

b) receber citação judicial em nome da companhia:
j,

c) presidir as reuniões da Diretoria;

d) decidir os casos do empate nas deliberações da Diretoria, cabendo-lhe. nessas j
ocasiões, além do seu voto. um voto adicional de qualidade;

e) convocar a Assembléia Geral;

f) declarar dividendos intermediários, ad referendum da Assembléia Geral;

g) decidir os casos omissos não previstos neste estatuto nem na lei. encaminhando
a questão, se for o caso, para a Assembléia Geral

■Artigo 1 \ - Observados os poderes privativos previstos no artigo anterior, a

arjra
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companhia será representada 3n qualque»* ato. negócio, ou operaçã^

b) pelo Presidente em conjunto com qualquei ouiro Diretor ou procurador, quando
o valor íota! do contrato ou da soma das parcelas contratadas for TTfa.ior de R$
20-000.00 (vinte mil reais); e "" ... ,

c) pelo Presidente em conjunto com outro Diretor, com a aprovação prévia da
Assembléia Geral, quando se trata-' Je r.atéria prevista no artigo 12.

§ 1® - Nos atos de gestão interna de natureza administrativa, fiscal, trabalhista ou
previdenciàha, a companhia será representada pelo Presidente ou pelo Diretor ao
qual foi cometido o encargo referente à matéria ou por procurador com poderes
especiais, agindo isoladamente.

§ 2° - No endosso de cheques para depósito a seu crédito, a companhia será
representada per qualquer Diretor ou procurador, agindo isoladamente.

§ 3° - As procurações serão outorgadas pelo Presidente acompanhado de outro
Diretor e. com exceção daquelas para fins judiciais, deverão conter prazo de
validade e especificar os poderes.

Artigo 12 - Sem prejuízo das restrições acima previstas, dependerão da
autorização da Assembléia Geral a alienação ou a hipoteca de bens imóveis, assim
como a penhora ou a constituição de garantia sobre os bens móveis (exceto para
aquisição desses próprios bens), a cessão, alienação ou transferência de ações ou
quotas de sociedades das quais a companhia seja controladora ou coligada.

Artigo 13 - É vedado a qualquer diretor ou procurador praticar atos que exorbitem
sua competência ou sejam estranhos às operações normais ou aos objetivos
sociais da companhia, inclusive atos de liberalidade, fianças, avais ou outras
garantias de favor, em beneficio próprio ou de terceiro, sendo nulos tais atos em
relação à companhia, respondendo pessoalmente os diretores ou procuradores
perante a companhia pelos danos decorrentes desses atos.

Artigo 14 - A Diretoria reunir-se-á por convocação do Presidente ou de quaisquer
2 (dois) diretores sempre que os interesses da companhia o exigirem e somente
poderá aprovar e deliberar com a presença do Presidente. De cada uma de suas
reuniões será lavrada ata em livro próprio. As deliberações serão tomadas por
maioria dos diretores presentes, observado o disposto no artigo 10. letra "d".^

A*
Capitulo IV - Copselho Fiscal

.Artigo 15 -0 Conselho Fiscal, que semente se instalará a pedido de acionistas
na forma da lei. será composto por ires membros efetivos e três suplentes,
acionistas ou não, residentes no pais, eleitos pela Assembléia Geral em que for

nauíta
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'deliberada a sua instalação, poder-dn se-- reeíôitOG.

§ 1° - O Conselho Fiscal tem as atribuições e os poderes previstos em lei.

§ 2° - O mandato de cada conselhairo vai até a realização da Assembléia Gerai
Ordinária seguinte.

Capítulo V - Assembléia Geral f

Artigo 16 - A Assembléia Geral reunir-se-á. ordinariamente, dentro dos quatro
I primeiros meses após o término do exercício social e, extraordinariamente, sempre
que os interesses sociais exigirem a manifestação dos acionistas.

^10 _ A Assembléia Geral será convocada peto Presidente ou nos casos previstos
em lei. e será instalada e presidida pelo Presidente ou seu procurador e, na sua
ausência, por um acionista ou procurador, eleito pelos acionistas presentes, o qual
escolherá o secretário, lavrando-se ata dos trabalhos e deliberações.

■ § 2^^ - Entre a data da convocação da Assembléia Geral e sua realização não se
1  fará transferências de ações.

Capítulo VI - Demonstrações Financeiras e Resultados \

Artigo 17 -0 exercicio social da companhia coincide com o ano civil e no dia 31
! ce dezemoro de cada ano serão elaborados o balanço patrimonial e as
' demonstrações financeiras correspondentes.

§  - A companhia poderá levantar balanços ou balancetes intermediários, com a
apuraçsc dos resultados parciais do exercício.

§ 2"" - A companhia poderá pagar aos acionistas juros sobre o capital próprio, na
I  forma da legislação aplicável.

Artigo 1S - O lurr.) hquido terá a destinação que lhe der a Assembléia Geral,
depois de deduzida^, na forma prevista em lei ; a) 5 % {cinco por cento) para o
Fundo de Reserva Legal, ate o limite de 20% (vinte por cento) do capital social; e b)
participação dos diretores no lucro liquido, não excedente a uma décima parte do
mesmo lucro liquido nom ao da sua remuneração anual, se a Assembléia Gerai
decidir atribuir tal participação aos diretores,

§ 1° - Não havendo deliberação da Assembléia Gerai Ordinária sobre maior
parcela dos lucros liquides a serem distribuídos, a companhia pagará aos j
e.:Íonistas d videndcs de 25 % (vinte e cinco por cento) do lucro liquido apurado no
'.->torcic:o social a|us!edo de acordo com a lei. a titulo de dividendo obrigatório
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§ 2° - O dividendo será pagc soi; acionistas cc-rrigidos monetariamente na forma
da legislação aplicável, dentro do e<ercÍcio em que tiver sido aprovada sua
distribuição, observadas as conveniências financeiras da companhia.

Terminada a leitura do Ítsiaíiuo Social consolidado e nada mais havendo a tratar, foram os
trabalhos suspensos para a lavratura desta ata c, reabertos, foi lida e achada conforme pela
Mesa e por iodos os acionistas presentes, (assinaturas) : Milton Nicoiau Vitale Patara, Victor
Brandào Teixeira, por Eleutério Patara. Milton Nicoiau Vjtale Patara por Lex Administração
S.A., Hduardo Teixeira üomide e Affonso Maddaloni, por Interlex informações Jurídicas
Ltda.: José Carlos Bueno de Camargo, e Nelson Fatte Real Anadeo pelo Espólio do Dr.
Nelson Real .Amadco.

A presente é cópia Hcl da ata lavrada no Livro de Al

de/.cmbro dc 1999. O Picsidpfítc da Mesa.

Patara. ü Secreiário., .^Victor Brandão Teixeira.

cias Gerais. São Paulo, 2 de

, Milton Nicoiau Vitale

tf v.^ ?
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Qü

-frtdcijra

Nome: LEX EDITORA S A

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 61.160.768/0001-17

Certidão n°: 181012835/2019

Expedição: 23/08/2019, às 11:31:16

Validade: 18/02/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que LEX EDITORA S A
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n*^

61.160.768/0001-17, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http;//www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Duvidai." - TlVínaf., 'ut.c I-
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LEX EDITORAS A

CNPJ: 61.160.768/0001-17

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verifícação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:56:24 do dia 11/07/2019 <hora e data de Brasnía>.

Válida até 07/01/2020.

Código de controle da certidão: 7913.B03F.4F62.B8CB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



0a0»2019 Considta Regdarídade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 6i.i60.768/oooi-i7
Razão SociallEX editora s a

Endereço: R da consolacao 77 9 andar a 9i / centro / sao paulo / sp /
01301-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:30/08/2019 a 28/09/2019

Certificação Número: 2019083006122928209303

Informação obtida em 09/09/2019 10:26:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

/

https-7/<»nsiita-crf.caixa.gcA/.br/consultacrf/pag8s/corstitaEmpregador.jsf 1/1



PREFEITURA DE

SÃO PAULO
FAZENDA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

Certidão Número: 0536611 -2019

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte;

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

61.160.768/

LEX EDITORA S/A

23/08/2019

19/02/2020

Imposto Sobre Serviços • ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Fi

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento • TFE

Taxa de Resíduos Sblidos de Serviçt^ de Saúde - TR

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóvel

rR^

Unidades Tributárias:

CCM 1.161,527-3-

CCM 8.493.008-0-

CCM 3.094.492-9-

CCM 8.700.857-2-

CCM 8.782.073-0-

CCM 8.420.872-4-

CCM 2.020.665-8-

CCM 8.010.666-8-

&^ânciijância á partir de JaiV2011)

Inicio atv ;23/03/1937 (R D^^NSQWCAO, 00077 - CEP: 01301-000 )

Inicio atv :17/05/1961 (AV HpUSTUOI337- CEP: 01311-200 )
Inicio atv :09/01/20QaiftfiE(?Cffl^<Eni\S. 00500 - CEP: 012^0-010 )

Inicio atv :08/10/1981W^WUSEBIO DA SOLEDADE. 00049 - CEP: 04106-030 - Cancelado em: 18/04/2002)

Inicio atv rOe/OS/^^IUlNS DE VASCONCELOS, 02599 - CEP: 04112-011 - Cancelado em: 31/12/1984)
Inicio atv GUIMARÃES PASSOS. 00308 - CEP; 04107-030 - Cancelado em: 17/10/1983)

Iniciod^n/OI/^^R DA CONSOLACAO. 00077 - CEP: 01301-000 )
lni<ito,atv^Sfei1972 (R FRANCA PINTO. 00042 - CEP: 04016-000 - Cancelado em: 30/12/1982)

Ressalvado o direito de a^^^enda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo
que vierem a ser apuradasou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa
Municipal, junto á Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é:
REGULAR.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
http ://vvw/w.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.
Qualquer rasura Invalidará este documento.

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n° 3, de 6 de abril de 2015,
Decreto 50.691, de 29 de juntiode 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010.

Certidão emitida ás 10:35:54 tioras do dia 09/09/2019 (hora e data de Brasília).

Código de Autenticidade: 4D2AA8C4

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf



Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ / lE: 61.160.768/0001-17

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo de apurar
débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima identificada, é certificado
que não constam débitos declarados ou apurados pendentes de inscrição na
Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento matriz/filial acima
identificado.

Certidão n» 19070096796-57

Data e hora da emissão 18/07/2019 12:21:05

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
www.pfe.fa2enda.sp.g0v.br

• ^ I

Inofjra

Folha 1 de 1



PREFEITURA DE

SÃO PAULO
Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos imobiliários

Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0000236730-2019

006.022.1765-2

ínformaçAo protegida por sigilo fiscal

R  DA CONSOLACAO, 00077. AND 9 CJ91,CENTR

01301-000

15/04/2019

12/10/2019

1301-000

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes
sobre o Imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR..

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
http://www.prefeltura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.
Qualquer rasura invalidará este documento.

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n® 4. de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691. de 29 de junho de 2009 Decreto
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n'4 . de 05 de janeiro de 2012.

Certidão emitida ás 09:42:46 horas do dia 15/04/2019 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: 9SB3C5rd

A autenticidade desU certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda httpJ/www.prefeitura.sp.gov.br/8f



Fazenda Rio Grande, 03/09/2019.

COTAÇÃO
Favor preencher todos os dados da empresa

Empresa: Editora Bonijuris CNPJ: 02.946.284/0001-39

E-mail: editoraboni]uris@yahoo.com.br Contato: Rafaela Antunes

Fone: (41) 3030.9900 Fax:

Forma de pagamento: 30 dias do recebimento da nota fiscal

cÂc> t\

ESPECIFICAÇÃO

■•esquisa de:

-Jurisprudência;

-Doutrina;

- Legislação;

- práticas jurídicas;

- prazos processuais;

UNIDADE

Até 05 pessoas

QUANTIDADE
PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO TOTAL

Por acesso R$ 980,00

• mensal R$ 235,83

R$ 2.830,00

R$ 2.830,00

anual i R$2.830,00 ! R$ 2.830,00

Para pagamento em 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal no protocolo financeiro, devidamente
atestada e acompanhada de: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União e Certificado de Regularidade do FGTS;

Pelo prazo de 12 (doze) meses;

• w.idade do orçamento: 90 dias
Nome de Fone: (41) 3030.9900
Emall: editoraboniiuris@vahoo.com.br

Encaminhar junto com a cotação, as certidões:
-Certidão Negativa de Débitos Relativa a Tributos Federais e a Divida Ativa da União;
-Certidão de Débitos de Tributos Estaduais;
-Certidão de Débitos de Tributos Municipais;
-Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
-Cópia do Conrrato Social / Ato Constitutivo ou Estatuto e suas alterações quando houver;

Luiz Fernando de Qüfíroz

' 02.946.284/0001.39^
EDITORA BOi^IJURiS LTDA.

.'■•MAw 34-: .1-AH0 CJ
Cl? tOO^j-UC

BA 'FARAísÃ I



23/06/2019

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geraf da Fazenda Nacional

ctiM tif

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: EDITORA BONIJURIS LTDA

CNPJ: 02.946.284/0001-39

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wviAv.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:17:31 do dia 23/08/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/02/2020.

Código de controle da certidão: BA76.B866.5175.C950
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



Página 1 de 1

PODER judiciário
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EDITORA BONIJURIS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ; 02.946.284/0001-39

Certidão : 181040259/2019

Expedição: 23/08/2019, às 15:09:23
Validade: 18/02/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que EDITORA bONIJüRIS ltda
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

02.946.284/0001-39, NÃ.0 CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



Fazenda Rio Grande, 29/07/2019. /V I

f  i
COTAÇÃO

favor preenchsr todcs os dados da empresa
'"iíura

Empresa: Plenum Sistema Profissional
CNPJ: 30.408.252/0001-15

E-mail: plenum.sj@gmail.com

Fone: (41) 3599-0600

Contato; Rafaeia Ferreira

Fax:

Forma de pagamento: 30 dias do recebimento da nota fiscal

■

ESPECIFICAÇÃO

1

!
l

1  UNIDADE QUANTIDADE
PREÇO

;  UNITÁRIO
PREÇO TOTAL

i

Pequisa de:

-Jurisprudência;

- Doutrina;

- Legislação;

- práticas jurídicas;

- prazos processuais;

1

i

Até 05 pessoas

■

Por acesso R$ 1.400,00 RS 2.100,00

mensal RS 175,00 RS 2.100,00

1

1
I
1

1

*

anual

i

R$ 2.100,00

i

RS 2.100,00

evidamente atestada e acompanhada de: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União e Certificado de Regularidade do FGTS;

Pelo prazo de 12 (doze) meses;

Validade do orçamento: 90 dias
Nome de Fone: (41) 3599-0600

Email: píenüm.sl@gmajl.com

Encaminhar junto com a cotação, as certidões:
-Certidão Negativa de Débitos Relativa a Tributos Federais e a Divida Ativa da União;
-Certidão de Débitos de Tributos Estaduais;
-Certidão de Débitos de Tributos Municipais;
-Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
-Cópia do Contrato Social / Ato Constitutivo ou Estatuto e suas alterações quando houver;

C r

Eduardo Barros

Plenum Sistema Profissional Ltda

3O.40a,25?/i?ynf..
' f V

SfSTn- -

C-..

TDA

2 02

95C'jD-''!0

CAXiAS DO SUL - RS _J



23/08/2019

M

Proposta Plenum On-line Corporativo - procajradoriamunicipaifrg@gmail.com - Gmaü

ic^ . 40_'l

Plenum Online (corporativo)

Inic

Plenum
üíimie

□a

Legislação federal anotada - Já com o novo

Legislação estadual (constituições estadual

speciais, Normas do TREs e TCEs),

Jurisprudência: mais de (19.293.000) de de

Repositório autorizado de jurísprudênda c

Jurisprudência com comentário: mais de {7

Doutrina: mais de 9.610 artigos.

Pareceres: (126) consuitas de Autores comt

leodoro Júnior e outros.

Pratica Forense: com (24.635) modelos

Petições (5.401) modelos dentre: iniciais, o

Contratos (1.140) modelos.

ht^s://mail.google.cx>m/maii/u/Oflfinbox/FMfcgxwDqnmHbFPxrrTgJVwxRPjXdgjx 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PLE^M SI3TEM2\ PROFISSIONAL LI TA.

(MATRIS £ FILIAIS) CNPJ: 30.408.252/0001-15

Certidão ri°: 181269410/201S

Expedição: 26/08/2019, às 10:33:04

Validade; 21/02/2020 - l&O (cento e oitenta) dias, contados da dâta

de sua expedição.

Certifica-se que plenüm sistema profissional ltda.
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

30.408.252/0001-15, NÃO CONSTA dc 3anco Nacional de Devedores

Trabalhi sr.as .

Certidão emitida coxn ba.se no art. 64 2-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 1 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 14"'D/2011 dc Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto ds 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunai-s co Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua exped/ção.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

h aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet {http://www.tst.jus.br) .

Certidão erriit.ida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Dc Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessárics à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadlmplences perante a Justiça do Trabalhe quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenaccria transitada e.m julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente ao.s

recolhií:eríto.s previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumerstos ou a rscclhimentos determ.inados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos fir.madcs perante o Mi.nistério Público dc
Trabaino ou Co.missâo de Conciliação Prévia.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: PLENUM SISTEMA PROFISSIONAL LTDA.
CNPJ: 30.408.252/0001-15

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na (ntemet, nos
endereços <http://rfb.gov,br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 20:58:10 do dia 19/08/2019 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 15/02/2020.

Código de controle da certidão: 5B37.1A05.CD9C.6E11
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.



Minisléno da Indúslría. Comércio Extanor a Serviços
Secretaria Especial da Micro a Requeria Empresa
Departamento de Registra Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia

NiRE (da sede ou filial, quando a

sede for em ouua UF)

COdrgo da Natureza

Ju/idica

2062

N* de Matricula do Agertte

Auulia' do Comércio

iüc?9R9i-"éRT)et:'A*Ms^ty9t3Tj
ER OE CAXIAS DO SUU

llllillllllliíllllllllllllíl
18/122.721-5

1 - REQUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL. INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL

NOME; PLENUM SISTEMA PROFISSIONAL LTDA.

(da Empresa Ou do Agente Auxiliar do Comércio}

requer a V.S* o deferimento do seguinte ato: 0 3 MAIO 2013
N' FCN/REhflP

N* OE CÓDIGO

VIAS DO ATO

CÔOrGO
RS2201800085416

1  |090 . CONTRATO

315 1 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

CAXIAS DO SUL

Local

22 Abril 2018

Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome: ADELMIRA GELMINÍ AUGUSTIN

Telefone de Contato: (^322l-é2f
Assinatura:

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
•

[  1 DECISÃO SINGULAR 1  1 DECISÃO COLEGIADA
Nome(s} Empresarlallals) igual{ais} ou semeiriantefs);

Q SIM Q SIM

□NAO /  t

Data Responsável

□nAo /  /

Data Responsável

Processo em Ordem

A decisão

Data

Responsável

DECISÃO SINGULAR
Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido, Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.
MARIO EDERICH

10 3497640/02

JucísRS

2* Exigência

□

3* Exigência

□

Data

4* Exigência

□

5* Exigência

□

Responsável

DECISÃO COLEGtADA
Q Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
I  j Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
I  I Processo indeferida. Publique-se.

2* Exigência

□
3* Exigência

□
4' Exigência

□
5* Exigência

□

Data Vogai Vogai Voga!

Presidente da Turma

Junta Comercial. Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
^ Certifico registro sob o n« 43208279992 em 09/05/2018 da Empresa PLENUM SISTEMA PROFISSIONAL LTDA.. Nire 43208279992 e protocolo

181227215 - 03/05/2018. Autenticação: 57CE844E7346634854C99D8255D64CF8C4A969D. Cleverton Signor - Secretário-Gerai. Para validar este
documento, acesse hllp:///uci5rs.rs.gov.br e informe n® do protocolo 18/122.721-5 e o código de segurança e8rM Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 10/05/2018 por Cleverton Signor - Secretário-Gerai.

pág.1/5



Ministério da Indústria. Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Ecortãmico, Ciência e Tecnologia

NIRS (da sede ou frtial. quarKto a

sede lor em outra ÜF)

Cdâiço da ivatureza

Juridica

2062

N* oa UairíciMa úo Agente

Au»l»ar ao Comercio

imil\IHIIH»Hmi»mifgg!aae3a»gHaBs

SJüeWR9'w"éR1!)e«»*MSWS
ER OE CAXIAÍS DO SUL

llltlllillllllllllllllllllll
18/122.721-5

1 - REQUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL

NOME; PLENUM SISTEMA PROFISSIONAL LTDA.

O 3 MAIO 2013
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V N" FCN/REMP.S* o deferimento do seguinte ato:

N» DE CÓDIGO CÓDIGO

VIAS DO ATD DO EVENtQ ÓTDE DESCRIÇÃO DÓ ATÓI EVENTO
RS2201800085416

1  logo . . CONTRATO

315 1 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

CAXIAS DO SUL

Local

22 Abril 2018

Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome: ADELMIRA GELMINI AUGUSTiN

Telefone de Contato: (^3221-A2è
Assinatura:

1

V
2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

•

PPI DECISÃO SINGULAR p] DECISAO COLEGIADA
Nome(s) Empresarlal(als) Igualfais) ou semelhan'te(s):

[  I SIM □ SIM

I  I NAO / f
Data Responsável

Q nAo I /
Data Responsável

Processo em Ordem

A decisão

Data

Responsável

DECiSAO SINGULARJ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
Processo deferido. Publlque-se e arquive-se.

□ Processo indeferido. Publíque-se.
MARIO EDERICH

^  10 3497640/02
*  JlicísRS

2* Exigência

□

3* Exigência

□

Ò'óto<í, Lo\1
Data

4* Exigência

□

5* Exigência

□

Responsável

OECiSÂO COLEGiADA
I  I Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publíque-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

2* Exigência

□
3* Exigência

□
4* Exigência

□
S* Exigência

□

Data Vogai Vogai Vogai

Presidente da Turma

Junta Comercial. Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o n" 43208279992 em 09/05/2018 da Empresa PLENUM SISTEMA PROFISSIONAL LTDA.. NIre 43208279992 e protocolo
181227215 - 03/05/2018. Autenticação: 57CEe44E7346634854C99D8255D64CF8C4A969D. Cleverton Signor - Secretário-Gerai. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br e informe n® do protocolo 18/122.721-5 e o código de segurança eSrM Esta cópia foi autenticada
digitaimente e assinada em 10/05/2018 por Cleverton Signor - Secretãno-Geral.

...vzSfe-- pás- 1/5
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Fazenda Rio Grande, 03/09/2019.

Empresa: Editora Bonijuris

E-matI: edltorabonijuris@yahoo,com.br

Fone: (41) 3030.9900

COTAÇAO
Favor preencher todos os dados da empresa

CNPj: 02.946.284/0001-39

Contato: Rafaela Antunes

Fax:

Forma de pagamento; 30 dias do recebimento da nota fisca!

ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

QUANTIDADC

Por acesso

PREÇO

UNITÁRIO

RS 980,00

PREÇO TOTAL

"■esqulsa de:

- Jurisprudência;

-Doutrina;

- Legislação;

- práticas jurídicas;

-prazos processuais:

Até 05 pessoas

RS 2.830,00

mensal R$ 235,83 RS 2.830,00

anual R$ 2.830,00 RS 2.830,00

.

atestada e acompanhada de: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União e Certificado de Regularidade do FGTS;

Peto prazo de 12 (doze) meses;

r—idade do orçamento: 90 dias
Nome de Fone: (41) 3030.9900
Email: editoraboniiuris@vahoo.com.br

Encaminhar junto com a cotação, as certidões:
-Certidão Negativa de Débitos Relativa a Tributos Federais e a Divida Ativa da União,
-Certidão de Débitos de Tributos Estaduais;
-Certidão de Débitos de Tributos Municipais;
-Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
-Cópia do Contrato Social / Ato Constitutivo ou Estatuto e suas alterações quando houver;

íl
i

Luiz rernoDdo de QUgiroz

^2.946.284/0001-39^
EDITORA BONIJURIS LTDA.

DFCDORO 34<-3-AMD CJ
CEN'?tO ZIP BCOO-tlC ,

^  cufir ;ea . parana



23/08/2019

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: EDITORA BONIJURIS LTDA

CNPJ: 02.946.284/0001-39

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:17:31 do dia 23/08/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/02/2020.

Código de controle da certidão: BA76.B866.5175.C950
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EDITORA BONIJURIS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 02.946.284/0001-39

Certidão n®: 181040259/2019

Expedição: 23/08/2019, às 15:09:23
Validade: 18/02/2020 - 180 [cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que editora BONIJURIS LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n®

02.946.284/0001-39, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores á data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

D'-lVÍí]3£ -r cndt-tst.. VJS.Ci
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Data:09/09/2019
Relatório de pareceres por processos

Parecer 6

Número do processo; 0032579/2019

Número do processo: 0032579/2019 Situação: Em análise Em trâmite: Não

Requerente: 644408087 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Beneficiário;

Solicitação: 2 - Memorando

Código do parecer: 6 Número do processo: 0032579/2019

Local do parecer: 005.008.002 - Adm Fin do Fundo Mun Assistência Social SMAS

Conclusivo: Não Data e hora: 05/09/2019 14:25:45

Parecer: Diante da solicitação da Procuradoria Jurídica, a SMAS indica a dotação 725 para o valor de RS 2.034,00. Segue ao Sr.
Secretário para ciência e autorização. Após, favor enviar para S.M.P.F.

? m
^  F

Fazenda Rio Grande - PR, 09 de Setembro de 2019.

nestor luiz preza júnior

Sistema; Protocolo Fly / Usuário: geisiane.roberto / Relatório de pareceres por processos



ESTADO DO PARANÁ Pagina 111

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Parecer: 7

Número do processo: 0032579/2019

Número do processo: 0032579/2019 Situação: Em análise Em trâmite: Não

Requerente: 644408087 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Beneficiário:

Solicitação: 2 - Memorando

Código do parecer: 7 Número do processo: 0032579/2019

Local do parecer: 005.007.001 - Secretário Municipal de Assistência Social

Conclusivo: Não Data e hora: 09/09/2019 08:36:56

Parecer: Manifesto minha ciência e concordância com a dotação orçamentária ora indicada.

Fazenda Rio Grande - PR, 09 de Setembro de 2019.

JOSÉ ROBERTO ZANCHI

Sistema: Protocolo Fiy / Usuário: geislane.roberto / Relatório de pareceres por processos



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
Relação das Coletas de Preços (por material) (Período de 01/09/2019 a 09/09/2019)

Página; 1/1

Item Fornecedor Nome da Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total Venceu

Número da Coleta: 253/2019 Data: 09/09/2019

Material: 2020187 - Pesquisa Online do Mercado Untd.: an

1  LEX EDITORAS A - (13595)

1  PLENUM SISTEMA PROFISSIONAL LTDA, - (15543)

1  EDITORA BONIJURIS LTDA - (15542)

1.000 2.034,0000 2.034,00 Sim

1,000 2.100,0000 2,100,00 Não

1.000 2.830,0000 2.830.00 Não

Total da Coleta: 2.034.00



P«fflTU«í MJNJCJPíi

FAZENDA
SIOGMNDEttk

município de fazenda rio grande

ESTADO DO PARANÁ
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

PROTOCOLO N° 32579/2019

INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E FINANCEIRAS

(  )

(  )

( )

( )

Convite

Pregão Presencial

Pregão Eletrônico

Tomada de Preços

(  ) Concorrência

(  ) Concurso

(X) Dispensa de Licitação

(  ) Inexigibilidade de Licitação

1) OBJETIVO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Pesquisa
Online do mercado trazendo conteúdo Jurisprudencial, Legislativo, doutrinário e
Prático-processual, conforme solicitação da Procuradoria Geral do Município.
2) VALOR MÉDIO ESTIMADO: R$ 2.034,00 (Dois mil e trinta e quatro reais ).
3) FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após emissão de Nota Fiscal,
de acordo com a disponibilidade financeira.
4) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme PPA 2018 a 2021

Código Reduzido Funcional Fonte

725 17.01 08.244.0011 2.078.3.3.90.39
1000

5) RECURSOS FINANCEIROS
Há previsão de recursos financeiros e será incluído na Programação de acordo

com a disponibilidade
(  ) Não há previsão recursos financeiros

6) Declaramos que a análise da regularidade orçamentária e legal é feita pelo órgão
solicitante, de acordo com as informações constantes no processo e epígrafe, em
conformidade com o que dispões os Arts. 16 e 17 da LC 101/00.

09/09/2019

Geisian

Comp
Mat

oberto

ções

351119

Cássia Crist

Givaníldo E

Matric

Contador CRC

isco Pego
349.543

R 04681/0-3

S. Almeida

Secretária MunicipaKdejPlànejamento e Finanças
Decreto 4720/2018

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande - Rua Jacarandá 300 - Nações - Cep 83823-901 - Telefone (41) 3627-8500
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Secretaria Municipal de Administração
Divisão de Compras e Licitações

PROTOCOLO N° 32579/2019

MEMORANDO N° 434/2019

REQUERENTE: Procuradoria Geral do Município

Ao Jurídico.

%

1^:

Considerando que não há Processo/Contrato/Ata de Registro de Preço vigente com

objeto semelhante, remeto o processo para análise e parecer, para que verifique a

possibilidade de realizar a Dispensa de Licitação. atendendo o

solicitado.

le Sanios

Assessof Técnico e CocfOenaoo
MAT 356 210

CXo

f^&ãh» pg«V<gk. -£ Pr»

jfdenauu-

/]

SecretítS^- í e Administração

OBSDEqiDAg AS PCRMALID

LEGAI

FinTfmOMIGl^

Rua Jacarandá. 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901.
Fone/Fax (41)3627-8500



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

i  ̂3 %
CONTRATO N® XX/2019

IDXXXXXXXXXXXX

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

FAZENDA RIO GRANDE E LEX EDITORA S.A.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, inscrito no CNPJ/MF sob o n°
95.422.986/0001-02, sediada na Rua Jacarandá, n° 300, Bairro Nações em Fazenda
Rio Grande - PR, neste ato representada por seu titular Exmo. Sr. Prefeito, Sr. Márcio
Cláudio Woznlack, casado, empresário, portador da Cl RG n° 3.558.084-0-SSP-PR,
inscrito no CPF/MF sob o n° 837.346.439-53, residente e domiciliado em Fazenda Rio

Grande - PR, neste ato assistido pelo Procurador-Geral do Município, Sr. Fablano
Dias dos Reis, OAB/PR 45.402, doravante denominado MUNICÍPIO

CONTRATANTE, e de outro lado, Lex Editora S.A., pessoa jurídica, com sede na
Rua da Consolação, n° 222, sala 2019, Centro, São Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF

sob o n° 61.160.768/0001-17 neste ato representada pela, Sra. Marlene de Fátima
Imhoff, brasileira, portadora da carteira de identidade n.° 1022258063, expedida pela
SSP/RS, e CPF n.° 319.160.070-15 doravante denominada CONTRATADA, e perante
as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato de prestação de serviço
para Pesquisa Online do mercado trazendo conteúdo de Jurisprudência, Doutrina,
Legislação, Práticas Jurídicas e Prazos Processuais, cuja celebração foi autorizada
pelo despacho exarado no processo administrativo n°. 32579/2019, e que será regida
pela Lei n.° 8.666/93, além das cláusulas e condições abaixo discriminadas que as
partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber;

DO OBJETO:

Cláusula primeira: Constitui objeto deste, contratação de empresa para prestação de
serviços de Pesquisa Online do mercado, trazendo conteúdo de Jurisprudência,
Doutrina, Legislação, Práticas Jurídicas e Prazos Processuais, conforme solicitação da
Procuradoria Geral do Município.

•/

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
1



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

01 Anual

QTD ESPECIFICAÇÃO

Prestação de Serviços: Pesquisa
online do mercado, trazendo

conteúdo jurisprudência),
legislativo, Doutrinário e prática
processual, além de exclusivo

cruzamento de informações entre
documentos da base de dados por
links de hipertexto e telas de
pesquisa. Consulta de até 05

pessoas.

VALOR

UNITÁRIO

R$ 2.034.00

VALOR TOTAL

R$ 2.034.00

Parágrafo único; Integra e completa o presente Termo Contratual, para todos os fins
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no
processo de Dispensa de Licitação XX/2019.

DA ENTREGA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
Cláusula Segunda: Os serviços deverão ser iniciados em até 5 (cinco) dias corridos
após a publicação do contrato em Diário Oficial do Município.

Parágrafo Único: O acesso ao sistema ficará disponível pelo período de 24 (vinte e
quatro) horas por dia

DA FISCALIZAÇÃO:
Cláusula Terceira: A fiscalização da contratação será exercida pela servidora Isabel
Cristina Martins Andreo Orejana, matricula n° 350.631, a qual verificará a
compatibilidade das especificações pactuadas, envolvendo a qualidade e quantidade.
E ainda, deverá dirimir todas as dúvidas que surgirem no curso da execução do
contrato e de tudo será dado ciência à Administração.

Parágrafo Primeiro: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade do contratado pelos danos causados diretamente à Administração ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado. Ainda, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 21 de junho
de 1993.

Parágrafo Segundo: O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

Rua Jacarandá. 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grai^oe

Coordenação de Contratos h3

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
Cláusula Quarta: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da^
data de publicação do contrato em Diário Oficial do Município, sendo improrrogável.

Parágrafo único: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art.
24, inciso II e art. 73,11, da Lei n°. 8.666/93.

DO PREGO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO fArt. 55. III. Lei 8.666/93):
Cláusula Quinta: O pagamento será efetuado em parcela única, através de depósito
bancário, em até 30 dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura, no protocolo
financeiro da Prefeitura, conforme disponibilidade de valores na Dotação
Orçamentária, desde que devidamente atestada pela Secretaria solicitante, anexado
as certidões relativas a todos os Tributos Federais e à Dívida Ativa da - DAL),

abrangendo inclusive as contribuições sociais - INSS, de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Parágrafo Único: Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$ 2.034,00
(dois mil e trinta e quatro reais).

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Art. 55. V. Lei 8.666/93):
Cláusula Sexta: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do
crédito indicado pelo seguinte código:

Funcional Fonte

17.01 08.244.0011 2.078.3.3.90.39 1000

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:
Cláusula Sétima: Constitui direitos do MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato
nas condições avençadas e do CONTRATADO perceber o valor ajustado na forma e
prazo convencionados.

Parágrafo Primeiro - Constitui OBRIGAÇÕES do CONTRATADO (Art. 55, XIII, Lei
8.666/93):

a) Prestar o serviço de acordo com o Termo de Referência, a proposta comercial e
com as normas, especificações, condições e prazos fixados neste instrumento;

b) Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos para execução dos serviços
comunicando sempre a Administração; por escrito, eventuais contratempos;

c) Arcar com os tributos federais, estaduais e municipais que venham por ventura
incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais,
trabalhistas e previdenciários, assim como os que dizem respeito ás normas de
segurança do trabalho prevista na legislação especifica e demais encargos que
porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do § 1°, do
Artigo 71, da Lei n° 8.666/93, com alterações subseqüentes;

Rua Jacarandà, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

® Arcar com as despesas do seu pessoal decorrentes de transporte, estadia,
j alimentação e demais requisitos necessários que venham a incidir na execução
/ do contrato:

e) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas;

f) Atender, imediatamente, as requisições de correções e exigências feitas pela
Contratante dentro dos períodos estipulados pelo solicitante;

g) Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis, posturas federais,
estaduais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por
prejuízos decorrentes das infrações a que der causa;

h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir, ás suas exclusivas expensas
e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se forem
verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos
mesmos ou resultantes da qualidade dos materiais empregados, imediatamente
a solicitação independente de notificação;

i) O Contratado reconhece os direitos do Município em caso de rescisão
administrativa prevista no Art. 77 da Lei 8666/93.

j) Não ceder ou subcontratar, inteira ou parcialmente, os direitos e obrigações
deste Contrato;

k) Manter completo e absoluto sigilo sobre as informações que lhe forem
confiadas, por meio de recursos de segurança no acesso, sistemas de senhas e
registro das consultas realizadas, não podendo cedê-las a terceiros, sob
nenhum pretexto, comprometendo-se, por seus empregados e propostos, a tê-
las sob sua guarda;

I) Solucionar os problemas relativos ao sistema disponibilizado, mantendo equipe
de suporte e manutenção durante toda a vigência do Contrato, ressalvados os
casos previsto no inciso XV do art. 78 da Lei 8.666/93;

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante:
a) Efetuar os pagamentos devidos ao CONTRATADO, nas condições

estabelecidas no instrumento convocatório e minuta do contrato;
b) Emitir Ordem de Serviços e Autorizações específicas para a atuação do

CONTRATADO;

c) Notificar o CONTRATADO, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições
no curso de execuções dos serviços, fixando prazo para sua correção:

d) Acompanhar e fiscalizar todas as atividades do contratado pertinente ao objeto
contratado, o que não exime o CONTRATADO da responsabilidade por danos
causados;

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grand^^^^^,^^^
Coordenação de Contratos

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA (Art. 55. VII. Lei 8.666/93): \

Cláusula Oitava: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado""
do objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal, .
ressalvado as situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da
Administração Pública, garantida a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as
seguintes penalidades, cumulativamente ou não;

I. Advertência:

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pela Contratante.

II. Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no início dos serviços, será aplicada multa de mora de 0,5% (meio por
cento) ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de
10 (dez) dias. Vencido o prazo do Contrato poderá ser considerado rescindido, a
critério da Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nos artigos 86, 87 e
88 da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como as contratuais.
b) Pela recusa em iniciar os serviços, multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor
do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos.

c) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto
fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da
rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia
decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor dos produtos não substituídos
ou corrigidos ou não complementados.

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas
alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, no contrato, e não abrangida nos
incisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1% (um por cento) do valor
do Contrato.

e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Contrato, que enseje rescisão, multa de
10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos.

III. Poderá, ainda, de acordo com a natureza da falta, ser cominada ao

CONTRATADO pena de suspensão temporária de participar em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Fazenda Rio Grande pelo prazo de 1
(um) a 2 (dois) anos; ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou
até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes, decorrido o prazo da sanção aplicada.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

Rua Jacarandà, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax {41} 3627-8500
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos
resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.
A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei n°.
8.666/93..

Parágrafo Primeiro: Além das penalidades citadas, o Contratado ficará sujeita, ainda,
às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal n° 8.666/93 e
posteriores alterações.

Parágrafo Segundo: As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do
Contrato ou da Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

Parágrafo Terceiro: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos ao
Contratado as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante
inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

Parágrafo Quarto: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se
de penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou
de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de
Contas do Estado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA
ADMINISTRAÇÃO (Art. 55. Vil! e IX. Lei 8.666/93):
Cláusula Nona: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente
contrato unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei n°.
8.666 de 21.06.93.

Parágrafo Único: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por
acordo entre as partes, na forma do art. 79, II da Lei n°. 8.666/93, ou judicial, nos
termos da legislação.

DA VINCULACÃO A DISPENSA DE LICITAÇÃO (Art. 55, XI. Lei 8.666/93):
Cláusula Décima: O presente contrato está vinculado á Dispensa de Licitação n°
OXX/2019.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Art. 55. XII. Lei 8.666/93):
Cláusula Décima Primeira: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas
na Lei n°. 8.666 de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93, e pelos preceitos de
Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos
Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor,

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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Prefeitura Municipa de Fazenda Rio Grant^,^

Coordenação de Contratos
{A(y '

TilUspfl °)
Código Civil a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do Mcmicípíq^
Fazenda Rio Grande/Pr.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas
alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos.

DO FORO (Art. 55, § 2°. Lei 8.666/93):

Cláusula Décima Segunda: Concorda o CONTFIATADO quanto ao foro privilegiado

atribuído ao CONTRATANTE, qual seja o Foro Regional de Fazenda Rio Grande,

Comarca da Região Metropolitana de CurItiba/PR, para dirimir eventuais questões

oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja,

Fazenda Rio Grande, 13 de Setembro de 2019.

p/ Contratante:

Márcio Cláudio Wozniack Fabiano Dias dos Reis

Prefeito Municipal Procurador Geral do Município
CONTRATANTE OAB/PR 45.402

José Roberto Zanchi

Secretário Municipal de Assistência Social

p/ Contratado:

Marlene de Fátima Imhoff

LEX EDITORA S.A.

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Rua Jacarandà, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

ANEXO I AO CONTRATO

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. Prestação de serviços de pesquisa de jurisprudência, doutrina, legislação, práticas

jurídicas, prazos processuais

2.1. As especificações do objeto estão estabelecidas abaixo:

ITEM UNI QTD ESPECIFICAÇÃO
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

01 Anual 1

Prestação de serviços: Pesquisa
online do mercado, trazendo

conteúdo jurisprudência!, legislativo,
Doutrinário e prático processual,
além de exclusivo cruzamento de

informações entre documentos da
base de dados por links de
hipertexto e telas de pesquisa.
Consulta de até 05 pessoas.

R$ 2.034,00 R$2.034,00

3.1. A aquisição dos bens acima elencados atenderá às necessidades desta

Procuradoria Geral do Município.

4.1. Para assegurar a qualidade dos serviços prestados, a(s) licitante(s) classificada(s)
deverá assim que assinar o contrato já ter passado o login e senha a contratante, num
prazo dentro de 05 (cinco) dias após assinatura do contrato e liberados para o uso.

5.1. O fornecimento será efetuado em remessa(s) unicá, pagamento á vista, contado a
partir do recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contraio,
se for o caso.

Rua Jacarandà, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grand

Coordenação de Contratos

6.1. A fiscalização da contratação será exercida pelo servidor Isabel Cristina Martins

Andreo Orejana, matrícula 350631, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no

curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

6.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução do contrato.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n°

8.666, de 21 de junho de 1993.

6.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada obriga-se a:

7.1.1. Serviço de busca de conteúdo jurídico on-line. Consolidação, atualização e

anotações diárias de legislação, doutrina e jurisprudência. Equipe editorial experiente e

qualificada. Navegação intuitiva e de extrema eficiência. Excelente relação

custo/beneficio.

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 11 de

setembro de 1990);

7.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto

do presente Termo de Referência;

7.1.4. Comunicar á Administração, com antecedência minima de 48 (quarenta e oito)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do

prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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Coordenação de Contratos

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

,-obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na minuta de

contrato:

7.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do

contrato.

8.1. A Contratante obriga-se a:

8.1.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço prestado, de
acordo com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação
definitivos;

8.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;

8.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

p/ Contratante:

Márcio Cláudio Wozniack

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Fabiano Dias dos Reis

Procurador Geral do Município
OAB/PR 45.402

José Roberto Zanchi

Secretário Municipal de Assistência Social

p/ Contratado:

Marlene de Fátima Imhoff

LEX EDITORA S.A.

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Rua Jacarandá. 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax {41) 3627-8500
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FAZENDA
RIO GRANO

município de fazenda rio grande

ESTADO DO PARANÁ

F»mísf

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER n» 664/2019

Processo 32679/2019

Interessado: Procuradoria Geral

Objeto: Dispensa de licitação/Pregão

Pretende o município de Fazenda Rio Grande, através de requerimento da

Procuradoria Geral, a contratação de Empresa para prestação de serviços online de mercado trazendo

conteúdo jurisprudencial, legislativo, doutrinário e prático-processual, para o período de 12 (doze)

meses.

Os autos tramitaram para a realização de dispensa de licitação em razão de que o

valor apurado é de R$ 2.034,00 (dois mil e trinta e quatro reais). Foram juntadas cotações e mapa

comparativo.

Da análise do processo administrativo, temos que: o processo teve Inicio com a

requisição justificada do setor interessado, a Contabilidade informou a dotação orçamentária

correspondente, há previsão financeira para o custeio da respectiva despesa. O processo ainda não foi

autorizado pelo Prefeito Municipal.

Considerando o valor cotado, verifica-se que há hipótese de dispensa de licitação em

razão do valor conforme previsto no art. 24, II, da Lei 8.666/93, nos estritos termos do que determina

o citado dispositivos legal. A minuta de contrato juntada não encontra óbice frente à Lei de Licitações.

Observa-se também que quando da assinatura do contrato todas as certidões de

regularidade fiscal da contratada deverão dentro do prazo de validade.

Ressalte-se, por fim que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e

conveniência do pedido) constituem análise técnica do órgão solicitante, bem como, a verificação das

dotações orçamentárias, pelo que, o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos

jurídicos formais do caso em comento.

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 13 de setembro de 2019.

Fábio Júlio Negara
Procurador do Município

Matrícula 350.950

OAB/PR 41.224

Rua Jacarandá, n^SOO, Nações, Fazenda Rio Grande - PR. CEP 83.850-000. Fone/Fax; 3627-8500



Pffffm/M MUNfCfMl

FAZENDA
HO GRANDE^

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO N® 32579/2019

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 59/2019

É inexigível a licitação, na forma do Art. 24, Inciso II, da Lei Federal 8.666/93, a
despesa abaixo especificada;

Objeto: Dispensa de Licitação para contratação de Empresa para Prestação de
Serviços de Pesquisa Online do mercado trazendo conteúdo Jurisprudencial,
Legislativo, Doutrinário e Prático-Processual, conforme solicitação da Procuradoria
Geral do Município.

PESSOA JURÍDICA: LEX EDITORA S.A.
CNPJ: 61.160.768/0001-17

VALOR: R$ 2.034,00 {dois mil e trinta e quatro reais).

Dotação Orçamentária:

Código Reduzido Funcional Fonte

725 17.01 08.244.0011 2.078.3.3.90.39 1000

Condição de Pagamento: Depósito bancário em até 30 dias após o recebimento da N.F.

Fazenda Rio Grande/PR, 16 de Setembro de 2019.

Mareio iptaikfhr^ozniack
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande - Rua Jacarandã. 300 - Nações - Cep; 83323-901 - Telefone: (41) 3627-8500



SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Comissão Permanente de Licitações

o. ̂

CONTRATAÇÃO DIRETA
Dispensa de Licitação N° 60/2019
PROTOCOLO: 32579/2019

Objeto: Dispensa de Licitação para contratação de Empresa para Prestação de Serviços
de Pesquisa Online do mercado trazendo conteúdo Jurisprudencial, Legislativo,
Doutrinário e Prático-Processual, conforme solicitação da Procuradoria Geral do
Município.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE-PR.

PESSOA JURÍDICA: LEX EDITORA S.A.
CNPJ: 61.160.768/0001-17

VALOR: R$ 2.034,00 (dois mil e trinta e quatro reais).

AUTORIZAÇÃO: 16/09/2019
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Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

Ano* 2019
1

N° lidtaçSo/dispensa/inexigibílídade* 60

Modalidade* Processo Dispensa i

Número editai/processo* 208

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Descriçio Resumida do Objeto* Dispensa de Licitação para contratação de Empresa para Prestação de Serviços de
Pesquisa Online do mercado trazendo conteúdo Jurisprudência!, Legislativo,

Doutrinário e Prático-Processual, conforme solicitação da Procuradoria Gerai do

Município,

Dotação Orçamentíria* 1701082440011207833903900000

Pre^) máxlmo/Referéncia de preço - 2.034 00

R$*

Data Publicação Termo ratificação 17/09/2019

Date de Lançamento do Editei
I

Data da Abertura das Propostas j
Há itens exclusivos para EPP/ME? I

Há cota de participação para EPP/ME? |

Trate-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? |

Há prioridade para aquisi^es de microempresas regionais ou locais? |

Percentual de participação:

Date Cancelamento

Editar Exdulr

CPF: 6920943930 fLQooutl

h^y/servicos.tce.pr .gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1



Em trâmite: Não

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Filtros aolicados ao relatório

Parecer: 10

Número do processo: 0032579/2019

Número do processo: 0032579/2019 Situação: Em análise

Requerente: 644408087 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Beneficiário:

Solicitação: 2 - Memorando

Código do parecer: 10 Número do processo: 0032579/2019

Locai do parecer: 007.004.002 - Abertura Licitação

Conclusivo: Não Data e hora: 17/09/2019 10:03:40

Parecer: Para elaboração do Contrato
Empresa: LEX EDITORA S.A. R$ 2.034,00

Págin

«/Ô

a 1 /1

Data: 17/09/2019

Fazenda Rio Grande - PR. 17 de Setembro de 2019.

FernatftfHenoeqg^antos
Assessor Técnico e Coordenado'

MAT 356.210

Fernando Henrique dos Santos

Sistema: Protocolo Fly / Usuário: santos.fernando / Relatório de pareceres por processos
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CONTRATO N° 148/2019 ID 3324

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

FAZENDA RIO GRANDE E LEX EDITORA S.A.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, inscrito no CNPJ/MF sob o n.°

95.422.986/0001-02, sediada na Rua Jacarandá, n° 300, Bairro Nações em Fazenda

Rio Grande - PR, neste ato representada por seu titular Exmo. Sr. Prefeito, Sr. Márcio

Cláudio Woznlack, casado, empresário, portador da Cl RG n° 3.558.084-0-SSP-PR,

inscrito no CPF/MF sob o n° 837.346.439-53, residente e domiciliado em Fazenda Rio

Grande - PR, neste ato assistido pelo Procurador-Geral do Município, Sr. Fabiano

Dias dos Reis, OAB/PR 45.402, doravante denominado MUNICÍPIO CONTRATANTE,
e de outro lado, Lex Editora S.A., pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o n°
61.160.768/0001-17, inscrição municipal; 11615273, inscrição estadual:
103300878114,com sede na Rua da Consolação, n° 222, saía 2019, Centro-São

Paulo/SP, telefone: (41) 3030 9900, e-mail: rafaela@sj.cnt.br, neste ato representada
pela, Sra. Marlene de Fátima Imhoff, brasileira, portadora da carteira de identidade
n.° 1022258063, expedida pela SSP/RS, e CPF n.° 319.160.070-15 doravante
denominada CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o
presente contrato de prestação de serviço para Pesquisa Online do mercado trazendo
conteúdo de Jurisprudência, Doutrina, Legislação, Práticas Jurídicas e Prazos

Processuais, cuja celebração foi autorizada pelo despacho exarado no processo
administrativo n°. 32579/2019, e que será regida pela Lei n.° 8.666/93, além das

cláusulas e condições abaixo discriminadas que as partes declaram conhecer e
mutuamente se outorgam, a saber:

DO OBJETO:

Cláusula primeira: Constitui objete deste, contratação de empresa para prestação de
serviços de Pesquisa Online do mercado, trazendo conteúdo de Jurisprudência,
Doutrina, Legislação, Práticas Jurídicas e Prazos Processuais, conforme solicitação da

Procuradoria Geral do Município.

Descrição do objeto conforme tabela abaixo:

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
Página 1
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ITEM UNI QTD ESPECIFICAÇÃO
VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 Anual

Prestação de Serviços:
Pesquisa online do mercado,
trazendo conteúdo
jurisprudencial, legislativo,
Doutrinário e prática
processual, além de
exclusivo cruzamento de
informações entre
documentos da base de
dados por links de hipertexto
e telas de pesquisa. Consulta
de até 05 pessoas.

R$2.034.00 R$ 2.034,00

Parágrafo único: Integra e completa o presente Termo Contratual, para todos os fins
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no
processo de Dispensa de Licitação 060/2019.

DA ENTREGA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
Cláusula Segunda: Os serviços deverão ser iniciados em até 5 (cinco) dias corridos
após a publicação do contrato em Diário Oficial do Município.

Parágrafo Único: O acesso ao sistema ficará disponível pelo período de 24 (vinte e
quatro) horas por dia

DA FISCALIZAÇÃO:
Cláusula Terceira; A fiscalização da contratação será exercida pela servidora Isabel
Cristina Martins Andreo Orejana, matrícula n° 350.631, a qual verificará a
compatibilidade das especificações pactuadas, envolvendo a qualidade e quantidade.
E ainda, deverá dirimir todas as dúvidas que surgirem no curso da execução do
contrato e de tudo será dado ciência à Administração.

Parágrafo Primeiro; A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade do contratado pelos danos causados diretamente à Administração ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
Interessado. Ainda, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 21 de junho
dfi 1003.

Parágrafo Segundo: O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-85Qp
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como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
Cláusula Quarta: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da

data de publicação do contrato em Diário Oficial do Município, sendo improrrogável.

Parágrafo único: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art.

24, inciso II e art. 73,11, da Lei n°. 8.666/93.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO ÍArt. 55. III. Lei 8.666/93):
Cláusula Quinta: O pagamento será efetuado em parcela única, através de depósito

bancário, em até 30 dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura, no protocolo

financeiro da Prefeitura, conforme disponibilidade de valores na Dotação

Orçamentária, desde que devidamente atestada pela Secretaria solicitante, anexado
as certidões relativas a todos os Tributos Federais e à Dívida Ativa da - DAL),

abrangendo inclusive as contribuições sociais - INSS, de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Parágrafo Ünlco: Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$ 2.034,00
(dois mil e trinta e quatro reais).

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Art. 55. V. Lei 8.666/93):
Cláusula Sexta: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do
crédito indicado pelo seguinte código:

Funcional Fonte

17.01 08.244.0011 2.078.3.3.90.39 1000

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

Cláusula Sétima: Constitui direitos do MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato
nas condições avençadas e do CONTRATADO perceber o valor ajustado na forma e

prazo convencionados.

Parágrafo Primeiro - Constitui OBRIGAÇÕES do CONTRATADO (Art. 55, XIM, Lei
8.666/93):

a) Prestar o serviço de acordo com o Termo de Referência, a proposta comercial e

com as normas, especificações, condições e prazos fixados neste instrumento;

b) Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos para execução dos serviços
comunicando sempre a Administração; por escrito, eventuais contratempos;

c) Arcar com os tributos federais, estaduais e municipais que venham por ventura
^  ̂ Incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sócia

crt.: I! Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500 y
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trabalhistas e previdenciários, assim como os que dizem respeito às normas de
segurança do trabalho prevista na legislação específica e demais encargos que

'  porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do § 1°, do
Artigo 71, da Lei n° 8.666/93, com alterações subseqüentes:

d) Arcar com as despesas do seu pessoal decorrentes de transporte, estadia,
alimentação e demais requisitos necessários que venham a incidir na execução
do contrato;

e) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas;

f) Atender, imediatamente, as requisições de correções e exigências feitas pela
Contratante dentro dos períodos estipulados pelo solicitante;

g) Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis, posturas federais,
estaduais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por
prejuízos decorrentes das infrações a que der causa;

h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir, às suas exclusivas expensas
e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se forem
verificados vidos, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos
mesmos ou resultantes da qualidade dos materiais empregados, imediatamente
a solicitação independente de notificação;

i) O Contratado reconhece os direitos do Município em caso de rescisão
administrativa prevista no Art. 77 da Lei 8666/93.

j) Não ceder ou subcontratar, inteira ou parcialmente, os direitos e obrigações
deste Contrato;

k) Manter completo e absoluto sigilo sobre as informações que lhe forem
confiadas, por meio de recursos de segurança no acesso, sistemas de senhas e
registro das consultas realizadas, não podendo cedê-las a terceiros, sob
nenhum pretexto, comprometendo-se, por seus empregados e propostos, a tê-
las sob sua guarda;

I) Solucionar os problemas relativos ao sistema disponibilizado, mantendo equipe
de suporte e manutenção durante toda a vigência do Contrato, ressalvados os
casos previsto no inciso XV do art. 78 da Lei 8.666/93;

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante;
a) Efetuar os pagamentos devidos ao CONTRATADO, nas condições

estabelecidas no instrumento convocatório e minuta do contrato;
b) Emitir Ordem de Serviços e Autorizações específicas para a atuação do

CONTRATADO;
f*\c) Notificar o CONTRATADO, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições

no curso de execuções dos serviços, fixando prazo para sua correção;

Rua Jacarandà, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 362l;8500
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d) Acompanhar e fiscalizar todas as atividades do contratado pertinente ao objeto

contratado, o que não exime o CONTRATADO da responsabilidade por danos

causados;

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA fArt. 55, VH. Lei 8.666/931:

Cláusula Oitava: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado

do objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal,

ressalvado as situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da

Administração Pública, garantida a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as
seguintes penalidades, cumulativamente ou não;

I. Advertência:

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pela Contratante.

II. Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no início dos serviços, será aplicada multa de mora de 0,5% {meio por

cento) ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de

10 (dez) dias. Vencido o prazo do Contrato poderá ser considerado rescindido, a

critério da Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nos artigos 86, 87 e

88 da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como as contratuais.

b) Pela recusa em iniciar os serviços, multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor

do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos.

c) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto

fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da

rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia

decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor dos produtos não substituídos
ou corrigidos ou não complementados.

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas

alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, no contrato, e não abrangida nos
incisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1% (um por cento) do valor
do Contrato.

e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Contrato, que enseje rescisão, multa de

10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos.

III. Poderá, ainda, de acordo com a natureza da falta, ser cominada ao

CONTRATADO pena de suspensão temporária de participar em licitação e
impedimento de contratar com o Municipio de Fazenda Rio Grande pelo prazo de 1
(um) a 2 (dois) anos; ou declararão de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou
até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes, decorrido o prazo da sanção aplicada.

Rua Jacarandá. 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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IV. Declaração de inidonetdade para licitar ou contratar com esta Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos
resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei n°.

8.666/93..

Parágrafo Primeiro: Além das penalidades citadas, o Contratado ficará sujeita, ainda,

às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal n° 8.666/93 e
posteriores alterações.

Parágrafo Segundo: As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do

Contrato ou da Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

Parágrafo Terceiro: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos ao
Contratado as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante

inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

Parágrafo Quarto: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se

de penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou
de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de
Contas do Estado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO (Art. 55. VIII e IX. Lei 8.666/93):

Cláusula Nona: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente

contrato unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei n°.

8.666 de 21.06.93.

Parágrafo Único: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por
acordo entre as partes, na forma do art. 79, II da Lei n°. 8.666/93, ou judicial, nos

termos da legislação.

DA VINCULACÀO A DISPENSA DE LICITAÇÃO (Art. 55. XI. Lei 8.666/93):

Cláusula Décima: O presente contrato está vinculado à Dispensa de Licitação n^

060/2019.

V)

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax {41) 3627-8500
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DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Art. 55. XII. Lei 8.666/93):
Cláusula Onze: O presente contrato rege-se peias disposições expressas na Lei n°.
8.666 de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93, e pelos preceitos de Direito
Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as
disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei
Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do Município de Fazenda Rio
Grande/Pr.

Parágrafo Único: Os casos omissos seráo resolvidos à luz da referida Lei e suas
alterações, recorrendo-se á analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos.

DO FORO (Art. 55. g 2°. Lei 8.666/931:
Cláusula Doze: Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado atribuído ao
CONTRATANTE, qual seja o Foro Regional de Fazenda Rio Grande, Comarca da
Região Metropolitana de Curítiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do
presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Fazenda Rio Grande, 18 de Setembro de 2019.

P/ Contratante:

oznti
unicip

Jos&^Boeert&za nc hi
o Municipal de Assitência 8

abjano Dias dõs Reis
Proctífador Geral ao Município

OAB/PR 45.402

P/ Contratada:

ariene de Fátima Imho
LEX EDITORA S.A.

Testumunhas:
Rozana )íp/6Èicia da Silva
^ ̂,jte AdministrativoRua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - ForíâT^ ilarfa Wíft/2010
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TERMO DE REFERENCIA ANEXO AO CONTRATO

1. OBJETO
iif •• ..r.

1.1. Prestação de serviços de pesquisa de jurisprudência, doutrina, legislação,

práticas jurídicas, prazos processuais

2. ESPECIFICAÇÕES

2.1. As especificações do objeto estão estabelecidas abaixo:

ITEM UNI QTD ESPECIFICAÇÃO
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

01 Anual

Prestação de serviços:
Pesquisa online do mercado,
trazendo conteúdo

jurisprudencial, legislativo,
Doutrinário e prático
processual, além de exclusivo
cruzamento de informações
entre documentos da base de

dados por links de hipertexto e
telas de pesquisa.

Consulta de até 05 pessoas.

R$ 2.034,00 R$ 2.034,00

3. JUSTIFICATIVA

3.1. A aquisição dos bens acima elencados atenderá às necessidades desta

Procuradoria Geral do Município.

4. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO rs

4.1. Para assegurar a qualidade dos serviços prestados, a(s) licitante(s) classificada(s)

deverá assim que assinar o contrato já ter passado o login e senha a contratante,

num prazo dentro de 05 (cinco) dias após assinatura do contrato e liberados para o

uso.

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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5. CRONOGRAMA DE PAGAMENTO

5.1. O fornecimento será efetuado em remessa(s) unicá, pagamento à vista, contado a

partir do recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de

contrato, se for o caso.

6. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

6.1. A fiscalização da contratação será exercida pelo servidor Isabel Cristina Martins

Andreo Orejana, matrícula 350631, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem

no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

8.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução do contrato.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vidos redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

6.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada obriga-se a:

7.1.1. Serviço de busca de conteúdo jurídico on-line. Consolidação, atualização e

anotações diárias de legislação, doutrina e jurisprudência. Equipe editorial experiente

e qualificada. Navegação intuitiva e de extrema eficiência. Excelente relação

custo/beneficio.

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com

os artigos 12,13.18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 11 de

setembro de 1990);

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 25? 00
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grandi^
Coordenação de Contrato

7.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência:

7.1.4. Comunicar à Administração, com antecedência minima de 48 (quarenta e oito)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

7.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na

minuta de contrato;

7.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na

execução do contrato.

ülltl"-.!!!'!! IIJ

8.1. A Contratante obriga-se a:

8.1.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço prestado,

de acordo com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação definitivos;

Rua Jacarandà, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Granc^

Coordenação de Contrato \ j

8.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através

de servidor especialmente designado;

8.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

Marjcio ciaotiio weznia
'refeito Municipal

ho Za nchi—

>ecretário Municipal de Assitência Soda
o Dias dfòs Reis

Procurador Geral do Município
OAB/PR 4^.402

Testumunhas

Marlene de Fátirna Imhol

\  LEX EDITORA S.A.

Rozana ̂ ar^iciàWSilva
Assisíp^dministrativo
Pokia 0410/2010

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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11/07/2019

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; LEX EDITORAS A

CNPJ: 61.160.768/0001-17

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:56:24 do dia 11/07/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/01/2020.

Código de controle da certidão: 7913.B03F.4F62.B8CB
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

1/1



Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo \

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Fí^.flaíi2

\
ífí-w.í.

CNPJ / lE: 61.160.768/0001-17

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo de apurar
débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima identificada, é certificado
que não constam débitos declarados ou apurados pendentes de inscrição na
Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento matriz/filial acima
identificado.

Certidão n®

Data e hora da emissão

19070096796-57

18/07/2019 12:21:05

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade no sítio
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

Folha 1 de 1
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PREFEITURA DE

SÃO PAULO
Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Certidão Número;

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Locai do Imóvei:

Cep:

Liberação:

Validade:

0000236730-2019

006.022.1765-2

ínformaçâo protegida por sigilo fiscal
R  DA CONSOLACAO. 00077, AND 9_CJ 91. CENTR(

01301-000

15/04/2019

12/10/2019

1301-000

. ̂ ^JSsalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscráver ~ql!^squer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de
Conservação de Vias e Logradouros Públicos. Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes
sobre o imóvei acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR..

A aceitação desta certidão está condicioíIlBà à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/sechetaíHás/fa2enda/.
Qualquer rasura invalidará este docu^j:ito.^

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n"4, de 12 de abril de 2017. Decreto 50,691, de 29 de junho de 2009, Decreto
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n'4 , de 05 de janeiro de 2012.

Certidão emitida às 09:42:46 horas do dia 15/04/2019 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: SBB3C5F9

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeltura.8p.gov.br/8f
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TFJiBÃLHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LEX EDITORA S A

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 61.160.768/0001-17

Certidão n®: 181012835/2019

Expedição: 23/08/2019, às 11:31:16

Validade: 18/02/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que LEX EDITORA S A

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

61.160.768/0001-17, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



26/09/2CM9 Consulta Regularidade do Empregador

Voltai nTiDumi

/

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 6i.i60.768/oooi-i7
Razão Sociaf:LEX editora s a

Endereço: R da consolacao 77 9 andar cj 9i / centro / sao paulo / sp /
01301-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/09/2019 a 17/10/2019

Certificação Número: 2019091804522123614787

Informação obtida em 26/09/2019 10:16:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf,caixa.gov.br/consuIlacrff'pages/consultaEmpregador,jsf 1/1



'^^'215-^Retaria municipal de administração
Coordenação de Contratos

EXTRATO DO CONTRATO N° 148/2019 -10 3324

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE'
CONTRATADO; LEX EDITORA S.A.;
CNPJ: n° 61.160.768/0001-17;

OBJETO: "Contratação de empresa para prestação de serviços de Pesquisa Online do
mercado, trazendo conteúdo de Jurisprudência. Doutrina, Legislação. Práticas Jurídicas e

c.cnAi solicitação da Procuradoria Geral do Município".FISCAL ADMINISTRATIVO: Isabel Cristina Martins Andreo Orejana; MATRÍCULA: 350631-
MODALIDADE: Dispensa de Licitação 060/2019;
PROTOCOLO: n° 32579/2019;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 208/2019; |
VALOR TOTAL: R$ 2.034,00 (dois mil e trinta e quatro reais);

n— a contar da data de publicação do contrato emDiario Oficial do Município;
DATA DA ASSINATURA: 18/09/2019;

Coordenação de Contratos

Rua Jacarandá. 300 - Nacòes - d r- I T!;! —Nações Fazenda R.o Grande - PR • CKP 8.;82().000 - Fonc/Pax Oxx4 I 627-
8500
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omuTO DO CONTRATO N* • 10 »10

coMflUt AKTi. pftçniruRA 00 Município C6 f a2£noa rio cuNOf

CONTRATADO iNatmno UNiTl 0£ CON8UTON1AE AS969S0fllA • WC

CNPJ ti'Í34T^»tCC0MA

OS^iETQ. <w «»|i*<mux041 péft rt«AnçM cufM» «• 9i4Nr>4»|o
nâ mQd«Nd»M vimouii. pNe d» V Cw) fmm. p«i iIsMitr M

t*c«»Maan £• s«0«tiAi Vv^twN «• AamI^cíi
FIRCAL AOmNISTRATIVO. FAU4n0 Pvljngêr AnüracMCZ. MATlHCULA: UCe24 •
JOt,\*r< WATRlCUIJl
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PROTOCOCO
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VALOR TOtAL •4$2(j «Ml lü) jvmiq n UTtea mu fMit)

PAAMOE VIGÊNCIA ft «AijB44AMn«voi9eC«*iie.

DATADA ASSJNATLAA 1M'?»!9

áVCirtinlu

EXTRATO DO CONTRATO N* 1440019-fO U»

CONTRATANTE; PAEFflTljfV DO MONICJPlO DE fA^MA RlOOHAMC:

'contratado SA*1IM&0 produtos HOSPrTALARÊE LTOA
^CNPJa* M :2«A)&Q00i-«0.
ÍOMTO: 'íaasAq d* RN» NirON eaAM fMNP. Cor^cnw
(lCUJOt«ÇAOdASACl*l«AP Uun>Clp«l (M S4Ud4'
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sfWtL

oant«eM» «flwiUfnciiQt SDmMM »

» OM OPOv o» IAJMelp«;

rwAniNAB 4f raaniu

EXTRATO DO CONTRATO N* 1440019 ■ O U21

CONTRATANTE FREP&ITURA 00 MUNICÍPIO DE f AZEW RIO GAANOE

CONTRATADO P«$TtTuro UhíT] 06 CONSULTORA C AM4Ê0R1A • ME; '
CNPJ n«n4?SMlCQQt-54.

ORJETO* 'CarNNaçto iN ♦mi<Mlnad» wn oupAgM^e 904 e% Mr/«}cr«i mI
CnV9 Pm. Aen^ pRf» MjPW «n SAi»<9>e Pt Ru* AAOfttAÇ*^
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ree^dwçA*»! fiainum
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wk I.Wwoj

EXTRATO DO CONTRA TOM* TdMll*CU24
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CONTRATADO i£X EDfTTWA 4 *
ÍHPJ ri'»l '.edTMOOOt 17
ORdETO -Cw»ç4u (N -mpiNw Cm »r«Mo 0» ó4 Nmw OMn da
'Mreaao :aitiirúeio d* JutHiprjdAncN. OoüVwa ta^dlAfAo PfN«M JuJid«m a
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Fi4CAL AOUlMSTRAirvO; 'Mb»* CiMtiflA WWt Af**M OrR»». MATRÍCULA; H083V
HOOAUDADE DNponM CM LidHAcAu OfUVViO
MOTOCOlO: -*• SÍSTftítig
PROCfiftSOAOUTINSTRATIVO. 209^19
VALOR TOTAL «9 3 CS4.» |09A rtw e w» • MOPa .«m:
PRAiO OC VKJENCiA ij iitcNo) fTwa 0 e^n^r 40 «ora oo MX4io*q 4o cmooId mi
D'4r0 CViMl Jt MuA«C3;««
OATACU AMINATURA
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0 CsdiAtO d« Contratos

Coniielet | Dadoi Coemtonematet | AddeawnlM | Ht«t6ricoM|»ftaa»e«lo j CfOiwBte**» |

^.-"ãirãq'I w

N'Se(rj«noal:

Natusza.

N* F^olccolo/Ar0 Ala Rea PrecosP

•fe Nome do PDF:

NiCormalo. 1148/2019

TéodeContieto. p^ESt SERV PESQUISA ONLINE ̂  OriBemdoCortiate |PiópnaEnlidade ^
TpoPod»nonto |2-APiMe 3 ForniaP«9»merto jEMATE 3001ASAPOSAEMISSAODA

OiigenidoPiocatio [Doenlidade

Procesio / Aro.

Conpre Divte /Ana

Fornecedor

208

1?^

"3 Entid«Je d» Processo |1 PREFEITURA MUN FAgNDA RIO GFIANDE"3
I 2019 IDuperrse de ücHeçSop/ Coirpees e Sesviços

List» IMX EDITORAS A

H Dates

naMdnA.néuiluc | 19/09/2019 1
riníartaVinãnciade | 01/10/2019 1 4 01/10/2020 1

AJteracSo do Piaio do Candeio: '/: iu/iW - l

D ata do Canceiameni0 do Conbalo: olvoa/oooo 1

H VatofM '

Valor do Contrato: | 2 034.001

Acióscimos (a) | o.ocj

Suprassdes [-) | o.ooj

Total: 1 2.034^

Dispensa de UcieçSo pararwniiaMçSo de Etnpreie para Pierteçio de Serviçoi de Pesouiw Online do
cedo oeaerído conteúdo JuraptudSnaal. Leçtsüíivo- Doitmano e Piate»Piocej«al. eordorme
ilaclo da Piocuradoru Geral do Huncíoro

pL 60/2019

CoNiala

rpo Uen CoiruncaçãcDsM da PbMcacaoHome 00 Veimie a« CotmmcaçaiiCòdioe

264 IPREFErruRAIJUnCPAL 0£ fAZEIiDiKC ' tacio iíunic»al
Atendimento (O)

^ r.\
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MfffíTUüA MUNICiPAt

-. l^  F.^„. .j
pA7pMÍ)A Municipal de Fazenda Rio Grande;?'^ ̂
' ' "L/í Coordenação de Contratos

Protocolo:^ ̂  7?//? Requerente: -7yQ--^t^^/a^

Ao Compras/Paginação: Considerando que todos os trâmites legais deste processo
foram finalizados, remetemos este para que seja devidamente paginado, dioitalizado p
arquivado. "

SimoneAparecidaT^nçay Rodrigues
Mat.; 352144

Coordenação de Contratos

Oí! /O / r9


